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QUINTA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 1972

MINISTERIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Comissão
Permanente de Concorrência

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 15 de agosto de 1972

Proc. n9 5.108-72 - No requeri-
mento em que a firma "Constratee-
nica S. A. Comercial e Construtora",
requer revalidação de sua insrição
corno empreiteira neste Departamen-
to, foi exarado o seguime: Opiericlo
- de acordo com os pareceres.

Proc. n9 5.802-72 - No requeri-
mento em que a firma "ENECON
S. A. - Engenheiros e Economistas
Consultores," requer revalidação de
sua inscriçao como empreiteira nes-
te Departamento, foi exarado o se-
guinte: Deferido - de acordo com os
pareceres. - Luiz Melchiades Nobre.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

63. Divisão - Centrai
PORTARIA DE 7 DE AGOSTO

DE 1972
O Chefe da 60 Divisão-Central, com

base no art. 39 do Decreto número
42.380, de 30 de setembro de 1957,
com a redação alterada pelo Decreto
n9 43.548, de 10 de abril de 1958,
usando das atribuições compreendi
das nos artigos 4 9 e 59 do Jecrete
n9 43.549, de 10 de abril e art. 19,
alíneas: a, b, c e d do Decreto Mi-

INSTITUTO NACIONAL
DE UULONIZAÇA0 E REFORMA

AGRARIA
PORTARIA N.9 1.862, DE 23 DE

AGOSTO DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonieaçao e Reforma Agrária -
INGI.C.e, nu eee uas	 re. a e. e
confere a alinea "n" do artigo 25, do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.9 68,153, de 1 de fevereiro
de 1971, resolve:

Nomear Giovaldyr Meriguette, Téc-
nico de Cartastro e Tributação, rele-
remia 13, faixa "C", servidor CLT,
deste Instituto, para exercer o Car-
go em Comissão, simbolo 3-C, ue
Chefe da Divisão de Cadastro e Tri-
butação da Coordenaeoria Reg:oval
do Leste Meridional, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do mesnie
Instituto, transformado pelo Decrete
n.9 69.532, de 10 de novembro de ..971.

PORTARIAS DE 24 DE AGOSTO
DE 1972

O Presidente do • Instiluto Nae!ei:al
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado uelo
Decreto n.9 68.153, de I de fevereiro
de 1971, resolve:

N.9 1.866 - Dispenser, a pedido,
Paulo Sérgio de Castro Albuquerque
dos encargos concernentes à função de
Assistente-Adjunto, prevista na 'Ta-
bela de Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete, aprovada pela Pre-
sidência da República e publicada no

mero 47.893, de 10 de março de 1960,
resolve:

N9 79-G - Exone rar o Mecanico
de Máquinas nível 11, matricula nú-
mero 983.950, Cassiano Ferreira Net-
to, admitido em 1 de junho de 1953,
com base no art. 74 item 1 concor-
rendo o art. 75 item I, da Lei nú-
mero 1.711-52, a pedido.

N 9 80•G - Demitir o Soldador ni-
vel 8-A, matricula n9 518.726, Nestor
José dos Santos Filho, admitido em
22 de março de 1955, com base no
art. 207, item II da Lei n9 1 711-52,
visto ter abandonado o cargo. -
Nestor Rocha.

Diário Oficial (Seção I - Parte 1), de
7 cie outubro de 1969.

N.9 1.867 - Atribuir a Dulce Maria
Sampaio canclai Fonseca os encargos
concernentes à função de Assistente-
Adjunto, pievista na Tabela apr;va.-
da pela Presidência da República e

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

Departamento do Pessoal
Parecer eia Comissão de Professores

Interessado - Walter Dias da Fon-
cca

Processo n° 00800-72
A Comi :são designada pela Portar,a

C00J3- ri2 da Divisão de Leg.slação e
Controle de Cargos' e Empregos. de
Deparia:rinto do Pessoal da Un:ver-
slelad.3 t c.eieral de OMS para provi-
lenciar sobre a ocupação das discip1;-
nas e a compabilidade riorár : a dos
ainçõe,3 c:ercicias pelo Prof. Walter
Dias Foorca, depois de estudar o pro-
cessa 092e9-72, conelehi pelo seguinte-

Walter Dias Fonseca
Cargos e Funções Páblicas

Na UFG - Auxilar de Ensino sob
:ceirne cr.T.

Na COTelfiG0 - Cia. de Teleco-
municações de Goiár - Empregado
contratado sob regime CLT.

publicada no Diário Oficia/ (Seção I
- Parte I), de 7 de outubro de 1969,
com a gratificação correspondente,
acrescida de 90% (noventa por cento),
na vaga decorrente da dispensa cozi-
cedida a Paulo Sergio de Castro Al-
buquerque.

N.9 1.868 - Conceder exoneração, a
partir de 14 de agosto de 1972, a Ri-
cardo Saboya de Alo ,t. terqu-, 'itenIco
de Cadastro e Tributação, referência
13, faixa "C". deste Instituto, do car-
go em comissão, simbolo CC-2, de
Chefe do Centro Estadual de Cadas-
tro e Tributação da. C-1,;,n2.1-.,
DCE-31, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do. extinto ?PRA.

II - Excluir o referido servidor da
relacão constante do item IX da Por-
taria n.9 836, de 28 de abril de 1972,
publicada no B.I. n.9 36, de 5 de
maio de 1972, mie	 . •
visor EstadualEstadual para RecadaetramentO,
com Área de Atuação nos Estados do
Rio e Guanabara.

N.9 1.869 - Conceder dispensa, a
partir de 4.8.72, t Pauli , Gowi(ie
Campos, Economista, referência 17,
faixa "C", deste Lie' ituto, dos «car-
pos concernentes à inne ea gratifica-
da, 2-F, de Chefe da Serão de Coor-
denação Regional da Divisão de Co-
ord pnação e Titte ,trar, ão, do Decsarta-
mento de Projetos e Operaçõ. ,s, da
Parte Permanente do Quadro de PeS-
soal do mesmo Imtituto. - Jose
Francisco de Aloura Cavalcanti.

Atribuições especificas
Na UDU: leciona a disciplina de

"telefonia" na Escola de Ew.,0nharia,
desde 01.08.71.

Na COTELGO: Chefe da i _oorde-
nação de Projetos de Redes Urbanas
- Goiânia e Anápolis, desde 26-4-65.,

Horário de trabalho
Na Escola de Engenharia da UFG:
Regime de 12 horas por semana

horas
2' feira - 19 às 21 horas....
3° feira - 19 às 22 horas .., 	 3
40 feira - 19 às 20 horas	 1
50 feira - 19 ás 22 horas ..	 3
Sábado -	 às 10 horas ....	 3

Total . 	 	 12

-
`1'uta1 . 	 	 8,6

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIA N9 2.122, DE 24 DE

AGOSTO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 81, item (s) XIX do Re-
gimento do DNER aprovado pelo De-
creto n9 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

Exonerar a servidora Maria Isa
Vieira, matricula n 9 2.179.294, do
cargo de Escrevente-Datilógrafa ni-
vel 7, do Quadro do Pessoal desta
Autarquia, lotada na Representação
do D.N.E.R. em Brasília-DF, na
forma do disposto no item 1 do ar-
tigo 75, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1932. - Thonias J. L.
Landau, Diretor-Geral SubstItito.

Diretoria do Pessoal
PORTARIA N 9 2.098, DE 22 DE

AGOSTO DE 1972
O Diretor da Direloria de 'esos.ai.

usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Gerai, através da Porta-
ria n° 668, de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Diário Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, e tendo em vis-
ta o constante do Processo re' 5.212,
de 1965, resolve:

N." 2,098 - Aposentar o servidor
Alcides Pereira, matricula 2.051.758,
no cargo de Trabalhador nível 1, lo-
tado no 10.0 D.R.F., do quadro de
Pessoal desta Autarquia, na forma do
item I, do artigo 176, da Lei 1.711-52,
combinado com o item II, do artigo
102, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, devendo o cons-

. tante da presente portaria ser consi-
derado efetivo a partir de 21 de maio
de 1972.
Téc. Adm. Geraldo José de Oliveira,
Diretor da Diretoria de Pessoal.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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lenoresac as Gridn1111do Departamento ele 1150(411111 Nacional
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ALCERTO DE LRITTO PEREIRA .

PORTE ASAR°
Semestral Cri 102,08 1 Anual	 Cri 201,00

ASSINATURAS

•CHUPE IDA SP.ÇÃO s. wanwçto
FLORIANO GUIMARÃES.

Pessicrenlarce

1) O expediente das repertk3es

ír
iblicas, • destinado te publicação,

erd receleieo na Sego do Comam"-
Cação* ate is 17 hera*. O atendi-
:mento do ?dedico pela Seçdo de Re-
dação serd de 12 ds 1$ horas.

2) Os ortginais rara publicação,
' epidenzente autenticas, devera
er datilografados diretamente, em

espaço dois, em papel acetiruedo ou
pergaminhatlo. medindo 22x33 acn-

e:metros, sem emendas ou rasuras
tal dificultem o sua ~precates,

especial quando contiverem ta-
Wlas.
! Serão admitidas cópias em Unta
reta e indelével, et critério do
D.I.N.

8) Os originais encaminhados a
publicaçdo não serão restituidoe as
partes.
i 4) As reclamações pertinentes
triatéria retribuída, nos casos de

eu omissa°, serão encaminhadas,
Por escrito, d Seção de Redaças, atei
k) micte dia dtii eubseqüente

48 assinaturas serão tomada.
,123 D.I.N. O transporte per via,
érea ierg contratado feleeredeeriente

tesm a Delegacia da imprése Ira-
witt!ta de correios e Telegreees esr
eiraseia. Esta 'DUM se encarregar
~têm de encaminhar o pedido de
.assinatura ao D.I.N. Neste caso o
pssinante dirigird ao D.I.N. • po-
rei° de assinatura e • peganhento de
valor correspondente, na forma do
Item seguinte.

C) A remessa de valere, para
Itseinatura, que tent -acompanhada
de esclarecimentos çuanto a sua
eplicaçao, selei feita semento por

cheque ou vate postal, em favor de
Teseureiro do Departamento de Int-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor sia De-
freada Regecnal da Emeresa Breai-
IrSra da Carreias e Telégraeos em
Braetlia.

7) . No caso de porte aéreo para
local:da:Se 'tio servida por és-se mele
de transporte, a Deieeacis Regional
da Er:leres( 'Brasileira de Correios •
Teleeralas em Brasilia se obriga a
cem pletar o encaminhemento ao des.-
tinaidrie por outras vias, independem.
temente: da acréscimo no preço.
I) A Delegacia Regional da Em-

preea Brasileira de Correios t Tele-
grafas em Bretsfete reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
essee de elevação de tarifas comer-
ciei/ aereas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derem ser semestral ou anual e se
iniciardo sempre no primeiro dia dee
CO mds subeseqe ente. O pedido de
poete aéreo ped,crtt ser mensai, se-
mestral ou anual. O passo das assi-
naturas para o Exterior 4 *temente
anua? e não haverd transporte por
via aérea.

10) A renovação devera ser eotici-
tada com antecedencia de 80-dias de
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão aunemos in-
dependentemente de ter80-Pféro£8.

11) Para receberem os euplemen.
órgãos oficiais, os
so/icitd-/da no ate

de 48817141M1110 de
ser encaminhados
de sua situação

tos as ediçees, dos
assinantes deverão
da assinatura.

10 Os pedidos
servidores devem
com comprovante
funcional.

Conclusão:
A Comissão, baseada nos dados lid-e-hm, conclui pela não acumulação de

Cargos, pela compatibilidade de horá-
rio e pela correlação entre a diseipli-
ria lecionada e a função que exerce
ria COTELGO.

Goiânia, 20 de junho de 1972. —
Theido Enrich — Milton Roberto Bar-
belho — Em-merece Guedes Fuho.
parecer da Comissão de Professores

Interessado — Jailde Dollis
Processo ri° 04515-72	 •
Conforme designação pela Portaria

kr 00598-72, de 8 de junho, baixada
pelo Diretor em exercício da D. L.C.C.
e examinando a documentação con-
tida nó processo n° 04515-72, a nós
enviado, verificamos que:
r 1. Não há incompatibidlidade horá-
ria nas funções exercidas pela profes-
sora Jailde Donis, pois a mesma le-
ciona neste Conservatório no seguin-
te horário: terça-feira das 7 às 11 ho-
ras; quarta-feira, das 7,30 às 11,30 ho-
ras e quinta-feira, das 7,30 Às 11,30
horas. No Colégio de Aplicação da
U.F.Go, cumpre o seguinte horário:
liegunda-feira, das 15 às 13 horas;
terça-feira, das 13 às 19 horas; quar-
ta-feira das 14 às 18 horas; quinta-
feira, das 15 às 19 horas; sexta-feira
das 15 às 18 horas.
• 2. Observamos também que as ma-
térias lecionadas pela referida pro-
eessora são perfeitamente afins.
• 3. Nome do Cargo: Professor do Rn-
uno Secundário (20 horas semanais).

4. Regime Jurídico: C.L.T.
, Foi dado, portanto, cumprimento le-
gal.às determinações constantes do
Decreto ri' 35.956, de 2.8.54, e suas al-
terações e outras

1t o que temos a dizer
• Em 13 de junho de 1912. — Maria
Ludovico de Almeida — Glacy_ Antu-

tes de Oliveira — Estércio Marques
Cunha.
Parecer da Comissão de Professores

Interessado-- Décio de Nazaret Flo-
ris

Processo ri' 05365-72
I — Trata ó presente processo do

exame da situação funcional referen-
te a Acumulação de Cargo; lotação
por Unidade; Correlação de Meteria
(disciplina) e Compatibilidade Horá-
ria, em decorrência do exercido das
funçb'es desempenhadas pelo profes-
sor Décio de Nazaret Roriz.

ri — A Comissão designada pela
Portaria n° 00654-72 inscrita, reunida
para estudo julgamento dos itens, por
espécie, especificados naquele do-
cumento, para fins de instrução de
processo de acumulação de Cargos ou
funções, face à contratação objeto
do presente processo, depois de exa-
minados e discutidos os referidos que-
sitos, apresenta o seguinte Parecer:

a) Acumulação de t aros: Não ca-
racteriza acumulação o exercício das
funções do Auxiliar de Ensino Décio
de Nazaret Roriz, pelo desempenho
inerente a docência e alusivo as dis-
ciplinas Geometria Anaitica e mate-
mática respectivamente, neste Insti-
tuto e Colégio de Aplicação.

b) Lotação por Unidade: à vista do
que consta dos autos, está o interessa-
do lotado fio Colégio de Aplicação,
órgão integrante da Facilidade de
Educação, desta Universidede, onde
leciona a disciplina Matemática.

O) Correlação das Matérias: Lecio-
na o Professor Décio de Nazaret Elo-
ria, no Colégio de Aplicaeào, a disci-
plina Matemática Colegial e neste
Instituto, causa em evidência, a disci-
plina Geometria 'Analítica; assim

' 
foi

julgada licita a correlação dessas dis-
ciplinas, no âmbito do ensino supe-
rior; no caso, também correlata, por
se tratar de matérias afins.

d) Compatibiildade Hordria: Com-
parados os Rosários Semeastes de Tra-

belho, documentos de fls., 8 e 11 dos
autos, vê-se que ficou comprovada a
perfeita compatibilidade horária para
o exercício das funções já menciona-
das quer naquele estabelecimento de
Ensino Médio, quer no I.M.F. em
ambos, já em exercício, vindo, face a
essa circunstância, confirmar a com-
patibilidade requerida.

Salvo melhor juizo, com o parem',
somos pela legalidade e Deferimento
da Contratação.

A Consideração supeiror.
Sala de Reuniões de Instituto de

Matemática e Fisica da U. F. Go,
era Goiânia (GO), 'aos 29 dias do mês
de junho de 1972. — Walter Brockes,
Presidente — Titose Kosaka — Ka-
zue lamaguchi.
Parecer da Comissão de Professores

Interessado — Roque Gomide Fer-
nandes

Processo n° 00088-72
A Comiseão designada pela Portaria

n° 00044-72, de 14.1.72, reunida com
o propósito de apreciar o Processo ..
00088-712, de 5-1-72, resolve emitir o
Parecer que se segue, o que faz de
maneira conclusiva e após acurado
exalte:

eze Cor-relação de Matéria:,:
O Auxiliar de Ensino Roque Gomi-

de Fernandes lecionará Clínica Prope-
dêutica Médica (Semiologia), do De-
paramento de Clinica Médica da Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal de Goiás e exerce o cargo de
Médico da OSEGO à -distpcsição da
OSEGO à disposição da Junta Mé-
dica Oficia ida Secretaria da Admi-
nistração — Quanto a sua atividade
nesse setor: Perícia Médica. Havendo
perfeita correlaçção entre soa case:-
plina nesta Unidade e o seu cargo
no Estado OSEGO).

b) Comparibilidade de Ifordrios -
O aludido Auxiliar de Ensino mi-

nistra suas aulas no Departamento de

Clinica Médica de segunda-feira à
á sábado: das 8:00 as 1080 horas
(regime de doze horas semanais).
Existe pois, compatibilidade com o
exercício de sua outra atividade; refe-
rida no item anterior que é de segun-
da-feira à sexta-feira: das 13:00 às
1000 horas.

Assim, para o fim a que se destina
as preceituações contidas no art. 14
do Dccrato si' 59.676, de 6.12.66, e a
regulamentação executiva de que
estabelece o Decreto n° 35.956-54, de
2 de ,agosto, emitidos o presente Pa-
recer.

Goiânia, 18 de janeiro de 1972. ..--
Jotire Marcondes de Rezende — Anis
Rassi — Jacob Gairuirski.
Parecer da Comissão de Proeeesores

Interessado — Ana Maria Melini
Processo ri' 06859-72
Como se pode verificar pelo oficio

sem número de 6 de julho de 1972 da
Prof. Gilka Vasconcelos Fe de Sales,
Diretora era exercício do I.C.II.L. e
pelo ofício n° 20-70 de 11 de julho de
1972 da Prof. Ana Carolina dos San-
tos do Colégio Estadual de Itauçu não
há conflitos de horários que impeçam
et Prof. Ana Maria Melini de exercer
suas atividades didáticas no

Quanto às matérias lecionadas não
padece dúvida que há perfeita corre-
lação entre o francês e o italiano —
línguas neolatinas,

Conforme parecer das folhas 9 dos
presentes autos, como relaabrie adito
o seguinte: Não há incompatibilidades
de horários e função da pcticior.ária,
lecionando ela Lingua e Literatura
Francesa como professora designada
no Colégio Estadual de Itauçu nos
dias de quarta-feira, 6.e feira à noite
das 19,10 às 22 horas e sexta e sába-
do pela manhã das 7,40 às 11,10 horas
e Língua e Literatura Italiana somo
professora contratada do I.C.H.L.
nos dias de 2* feira das 9 às 10 e Oe
3', 4° e 5' feira dai 7 às 11 num total
de 12 horas,
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i Portanto como se pode verificar
1 pelo oficio sem número de 6 de julho
de 1972 da Prof. Gilka Vaseancelcs
F. de Sales, Diretora em exercido do
I.C.H.L. e pelo oficio n° 20-70 de 11
de julho de 1972 da Prof. 'Ana Caroli-
na dos Santos do Colégio Estadual de
Itauçu não há conflitos de horários
que impeçam à Prof. Ana Maria Me-
uni de exercer suas atividades dicla:
ticas no I.C.H.L.

Quanto às matérias lecionadas não
, padece dúvida que há perfeita corre-
lação entre o francês e o italiano lín-
guas neolatinas.	 /

, Goiânia, 9 de agosto de 1972. —
•Egidio Turchi — John Francis O'Reit-
I lg — Afico Frota Vilas Boas Mota.
Parecer ela Comissão de Professores

Interessado — Lamartine Reginaido
da Silva Júnior

	

Processo n° 05419-69	 *
, Parecer da comissão designada para
se pronunciar sobre a compatibilidade
de horários e correlação de matérias

I de acordo com o artigo 14 do de :reto
de lei n° . 59676 de 8 de dezembro' de
1966	 .

Histórico: 1) De acordo com a fo-
lha 3 do presente processo o Prof.

' Lainaitine é funcionário público, exer-
cendo cargo de engenheiro junto a
Secretaria de. Viação e Obras Públi-
cas do Estado de Goiás, sendo obri-
gado a prestar 33 (trinta e três) ho-
ras semanais em regime normal.

2) De acordo com a folha 16, pres-
tou serviços como engenheiro junto a

1 Carteira Habitacional da CAIXEGO,
sem qualquer vínculo empregando,

I
não estando sujeito a horário de tra-
balho, e percebendo por serviços pres-
tados.

i 3) Contratado como Auxiliar de
Ensino pele UFG a partir de 1° de ju-
lho de 1969, lotado no IMF. em regi-
me de 24 (vinte e quatro) horas se-
manais e lecionando as disciplinas:
Geometria Descritiva, Desenhe Geo-
métrico, Perspectiva Geométrica e
Matemática. (Folhas 4 e 14).,.

4) O artigo 99 da atual constituição
dispõe:

Art. 99: É vedada a acumulação re-
Munerada de cargos e funções públi-
cas, exceto:

I — a de juiz oom cargo de pro-
fessor

II — a de dois cargos de profeza
III — a de _um cargo de professor

som um outro técnico ou cientifico ou

Lamartine Reginaldo da Silva -Júnior
constantes do presente processo.

Sendo o que nos compete Informar,
este é o nosso parecer.

Goiânia, 10 de julho de 1972. —
Fernando Carlos Rabelo — José Car-
los Barbosa — Ruben Nels on Mera
Valverde.
Parecer da Comissão de Professores

Interessado — Luiz Francisde Gue-
des de Amorim

Processo n° 04299-72	 .
Parecer • da Comissão Eseecial de

Professores — Constituída pela Por-
taria ri° 0O501-72,a Divisão de Le-
gislação e Controle e de Cargos e Em
pregos da U.T. GO, para examinar a
iiceidade de acumulação de cargos de-
clarada pelo Professor Luiz Francisco
Guedes de Amorien. •

1. Conforme consta no processo, e
declarante, no âmbito estadual, exer-
ce, atualmente, o Cargo em comissão
de Presidente do Instituto de. Desen-
volvimento Agrário' de Goiás —
IDAGO — autarquia estadual 'a quem
estão afetas, na órbita administrativa,
as atribuições de planejamento e exe-
cução da politica de distribuição de
terras públicas (devolutas) estaduais,
através da sua venda ou da legitima-
ção de posses, da sua colonização ofi-
ciei, da sua posse e uso tempzários,
e, na esfera judicial, o patrocínio e
defesa dos interesses do seu pane-
raônio, • através da discriminação ad-
ministrativa ou judicial das terras de-
volutas estaduais, das ações peetterlas
especialmente a ação reivindica:ar/a,
as ações de nulidades de escrituras e
cancelamento transcrições imobiliá-
rias,' o levantamento • e a filiação de
cadelas dominiaLs imobiliárias.

2.. Com respeito ao cargo de que é
titular efetivo na esfera estadual, é di-
zer, o cargo de Procurador do Estado,
do ctua/ sé afastou para sua investi-
dura na, Presidência do MAGO. é me-
riclianamente clara a perrnissibllidade
e a liceidade da sua acumulação com
o cargo de Auxiliar de Ensino, da Fa-
culdade de Direito, por se integrarem
e se perfazerem, ia casu, os requisitos
constitucionalmente reclamados para a
acumulação: há, na espécie, mais do
que a exigida correlação de matérias,
existindo, na verdade, perfeita-iden-
tidade de matérias, eis que o Cargo
de Procurador do Estado exige, ' como
requisito de provimento, o titulo de
Bacharel em Direito e a experiência
jurídico-profissional de mais de cin-
co anos, e, arrola, como especificações
ou atribuições especificas do cargo,
a defesa administrativa e judicial dos
direitos e interesses da administração
centralizada do Estado, em matéria
cível, comercial, fiscal, trabalhista.

O horário de trabalho do cargo de
Procurador do Estado é de apenas trin-
ta e três (33) horas semanais, de 2*
a 6° feira, das 12 às 18 horas, e sábado
das 9 às 12 horass sendo perfeitamen-
te compatível o seu exercício com o
do magistério superior, dada' a iden-
tidade de matérias e a permessibill-
dade do Jiorário para o desempenho
de ambos os cargos.

4. Cogita-se, agora, do exame da
possibilidade legal da acumulação do
cargo de Auxiliar de Ensino c.a Fa-
culdade de Direito com o de Presi-
alente do Instituto de Desenvolvi-
mento Agrário de Goiás	 IDAGu.

5. A esse respeito, há que se partir
da investigação e pesquisa das atri-
buições especificas exigidas para a in-
vestidura e o exercido das funções
do cargo de Presidente do IDAGet. -

• O. A lei estadual n° 4.039, de 6 -de
julho de 1962, que criou o IDAGO
arrola, entre os seus objetivos e fina-
lidades, a de ativar o processo de de-
senvolvimento agrário do Estado, atra-
vés da promoção de medidas que 'ci-
sem a um melhor aproveitamento das
terras públicas (devolutas) estaduais,
através da sua repartição ou distribui-
ção aos seus ocupantes e poesui

da política de colonização oficial das
terras públicas, com o objetivo de
preencher e ocupar os vazios e os cla-
ros geográficos do nosso território, da
política de assistência crediticia e téc-
nica ao trabalhador rural, etc.

7. Para a consecução dessas suas
devadassfinalidades de integração do
homem do campo ao processo de de-
senvolvimento nacional, há mister, por
parte do seu 'Presidente, de conheci-
mentos profundos de Direito Agrário,

bireito Civil, de Direito Traba-
lhista e de Direito Comercial, discipli-
nas essas que integram o Departamen-
to[- de Direito Privado e Judiciário
Civil, órgão de lotação do interessado
como Auxiliar dá "Ensino.

$. Para se efetuar a distribuição das
terras públicas estaduais, •há que se
conhecer os conceitos de Reforma
Agrária (que visa a modificar a estru-
tura fundiária do Pais, através de uma
melhor distribuição de terras), de mó-
dulo rural, que é a unidade da me-
dida- agrária variável para cada região
e para cada 'tipo ou natureza de ex-
ploração, para as noções de minifún-
dio, latifúndio, propriedade laminar,
e empresa rural.

9. Para a promissão da reforma
agrária, no ápirito do Estatuto da
Terra, deve o seu ocupante conhecer
doa meios ou instrumentos capazes de
efetuar essas-democratização da pro-
priedade rural, exigindo-se conheci-
mentos especializados dos institutos da
compra e venda, da doação, da expro-
priação por .interesse social, e da ar-
recadação dos bens vagos, da heran-
ça do legado, matéria exclusivamen-
te do Direito Civil e Processo Civil a
calo do- Departamento de lotação do
declarante como Auxiliar de Ensino.

,10. O conceito de terras públicas é
do Direito Civil (arta. 65 a GB). bem
como o de inalienabilidade ou
indisponibilidade dos bens públicos; as
noções de posse e uso temporários da
terra, através dos contratos de arren-
damento e parcerias rurais, são disci-
plinados pelo Direito Agrário e pele
Direito Civil.

11: -De Direito civil, Igualmente, é
'a noção de posse em terras publiras e
a sue legitimação; bem como o meei-
to de usucapião, ao se tratar da única
espécie- de usucapião de terras lábil-
cas, que é o rústico ou "pro-labore".

Exige conhecimentos de Direito Co-
mercia/ a parte afeta ao IDAGO da
assisaêncie à comercializacão dos. pro-
dutos - agrícolas e pecuários, e, final-
mente, as' relações de trabalhe oriun-
das das atividades agrárias pertensem
ao campo do-Direito do Trabalho.

Demonstrada a perfeita :orrelação
de niatérias existentes entre as atri-
buiçoes do cargo de Presidente do
IDAGO com as de Auxiliar de Ensino.
vê-se, também, que o requisito da
compatibilidade' de horários se fez
presente, eis , que, conforme consta do
processo, não há coincidência de'tem-
pe para o desempenho de um e ou-
tro cargo, mas, ao revés, 'eles são exer-
cidos em 'horários' distintos .e total-
mente . compatíveis.

Do exame desses argumentos e con-
siderações conclui a Comissão sobre a
liceiciade da acumulação declarada no
presente Processo, que se encontra
agasalhada pelo permissivo constitu-
cional.

'Goiânia, 16 de • maio de 1972.
Marcos Afonso Borges — Waldir Luiz
Costa;— Domingos Feliz de Sousa.

Em i tempo: Em adendo ao Parecer
retro, como parte integrante do mes-
mo, registra-se aqui o horário discri-
minado de trabalho do declarante Luiz
Francisco Guedes de Arnorirn nos car-
gos de Presidente do /DAGO e de Au-
xiliar de Ensino respectivamente, con-
forme documentos de fls. 7 o 9, deste
processo n°•04299-72:

Presidente do !DAGO:
Horário de trabalho: de 2$ a 60, fei-

ra, da 13 as 18 horas; -

Alucinar de Ensino: de 2' a 5° fele fr
ra, das 7 às 7,50 e das 19 às 19,50; no
1° sábado do mês, das 7 às 9 heraSe

Goiânia,' 18 de maio de 1972.
Marcos Afonso Borges — Waldir Luis
Costa — Domingos Feliz ele Sousa.,

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Processo n° 011014 — AAD
Interessado: Mauricio Salgueiro

Fellsberto de Souza
Assunto: julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercido cumulativo
de dois cargos de magistério. 	 •

nauta
É submetido a esta Comissão de

Professores de Disciplinas' Afins, ins-
tituída pelo Reitor do, Universidade
Federal do Espírito Santo, através da
Portaria n° 166, de 10-6-68, o proces-
so n' 011014-AAO, de interesse do do-
cente Mauricio Salgueiro Felisberto
de Souza para o efeito do julgam:len-
te da corre/ação de matérias e COM-
patiNidade de hord rios, de cargos
acumuláveis no magistério superior,
na. forma das disposições legais vi-
gentes e especificamente da Lei núe
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e do Decreto ri' 59.61,6, de 6 de
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente
processo foi apreciado. pelos órgãos
próprios da' Reitoria que considera-.
ram acumuláveis os respectivos car-
gos, conforme jurisprudência admi-
nistrativa firmada a respeito, em se
tratando do exercido cumulativo de.'
dois cargos de magistério, capitulado
entre as exceções previstas na Cons-
tituição do Brasil, em vigor.

3. Relativamente à correlação de -
matérias, entre os dois cargos de ma-
gistério acumuláveis, que compete a
esta Comissão julgar, o interessado,
exerce no Centro de Artes desta Uni-
versidade, os encargos da magistério
superior, na qualidade de Professor
Titular, junto ao Departamento de
Formação Artistica, cumprindo atri-
buições docentes, constantes do res-
pectivo programa de' ensino, anexo
aos autos.
' Cumulativamente exerce outro car-

go de magistério superior, na qual!-
'idade de Professor Assistente junto
•ao Departamento de Artes Indus-
triais da Escola de Belas Artes da
•Universidade Federal do MO de Ja-
neiro, cumprindo atribuiçõeã docentes
constantes do respectivo ,programa do
ensino anexo Aos autos.

Para o exercício atunulativo de dois
cargos de magistério, é exigido uma,
afinidade maior entre os conhecimen-
tos ministrados nos dois cargos docen-
tes, que devem ser comuns, ainda que
diferenciados por graus ou particula-
ridades inerentes às respectivas disci-
plinas.

Verifica-se, pelo exame dos progra-
mas de ensino, planos de trabalho e
obrigações docentes, cios dois cargos,
constantes dos autos, que inegavel-
mente existe a exigida correlação de
matérias; ressaltada da documentação •
apresentada pelo interessado e da dis-
criminação dos respectivos cargos.

4. Quanto á compatibilidade de
horário, outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais e eviden-
ciada a possibilidade do exercido si-
multãneo doa cargos respectivos, era
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários bilra o desloca-
mento do servidor de .um para outro
local de trabalho, para as refeições o
o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

e) Na ITFES às sextas-feiras das
9:00 às 11:00 horas e das 19:60

IV — a de dois cargos privativos de
médico.

I 10 — Em qualquer dos casos, a
acumulação somente será permitida
quando houver correlação de matérias
e compatibilidade de horário...

Considerações: 1) O cargo de enge-
nheiro da SVOP é eminentemente
técnico e pelo exposto permissível de

•Ser acumulado com, o de professor e
o de engenheiro credenciado junto a
CAIXEGO, não tendo qualquer vín-
culo empregando, e de horário de
trabalho não se enquadra no objeto
de nossa análise.

2) Há perfeita correlação entre as
disciplinas lecionadas pelo professou
Lamartine e aquelas constantes -do
currículo • mínimo cl ecursos de gra-
duação em engenharia.

3) Há compatibilidade de. horário
entre as funções de professor junto ac.
IMF (período matutino: das 7:15 M
15h de segunda a: sábado) e de enge-
nheiro da SVOP (período vespertino:
das 12:30 às 18:30h de segunda a sex-
ta-feira). (Folha 14).

Parecer: Pelo exposto ficam carac-
terizadas a não acumulação de cargos.
A perfeita correlação de disciplinas,
e a compatibilidade de horário entre
as atividades exercidas pelo professor
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4. Quanto a compatibilidade de lio- 2.° A proibição de aceimular es-rarios outro requisito essencial que tende-se a cargos, funções ou empre-
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercido si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigi-
do para cada um, com os intervalos
normalmente necessários para o des-
locamento do servidor de um para
outro local de trabalho, para as re-
efições e o repouso, abaixo transcri-
to, dos respectivos quadros horários
apresentados:

a, Na UPES: de segunda-feira a
sábado das 7:10 às 8:00 horas; e das
19:20 às 20:00 horas; às terças e
quintas-feiras das 8:10 às 11:00 ho-
ras; totalizando 14:40 horas sema-
nais;

b) Na Escola Técnica Federal do
Espírito Santo: às segundas e quar-
tas-feiras das 13:00 às 18:00 horas;
às quintas-fenos das 14:00 às 17:00
horas; e às sextas-feiras das 13:00 às
17:00 horas; totalizando 17 horas se-
manais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre-
lação de matérias e compatibilidade
de horário, que permitem licitamen-
te o exercício cumulativo dos cargos
constantes do presente processo, pelo
docente Expedito Ramos Bogea.

Vitória, 16 de agosto de 1972. —
Geraldo Rocha., Relator.

A Comissão de Professores de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 16-8-72, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pa-
recer acima que será publicado no
Diário Oficial da União na forma da
Lei.

Vitória, 16 de agosto de 1972. —
João Luiz Horta Aguirre, Presidente
— Geraldo Rocha, Relator — Alzira
Assumpção Velejo da Silva, Membro

Romulo Musiello, Membro.

Agosto de 1972

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAIBA

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
DE /972

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral da Paraíba, no uso das atribui-
ções que o artigo 29, letra "e" do
Estatuto aprovado pelo Decreto nú-
mero 65.464, de 21 de outubro de 1959,
resolve:

N.° 521 — Demitir, por abandono
de cargo, de acordo com os artigos
201, inciso v, e 207, inciso 11, § 1°,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, João Carlos Fernandes Villar,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Bibliotecário, Código EC.102.7, do
Quadro enico de Pessoal — Parte
Permanente desta Autarquia, lotado
na Faculdade de Direito, vigorando o
presente ato a partir de 11 de no-
vembro de 1970.

N.° 522 — Exonerar, a pedido, na
forma do art. '75, inciso I, da Lei
n.° 1.711 de 28 de Outubro de 1952
(Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis la União), a Estácio Amaro da
Silva, Zelador Código GL.101.8.B, do
Quadro ffnico de Pessoal — Parte
Permanente desta Autarquia com lo-
tação na Escola de Engenharia. —
José Rolderick da Rocha Leão.

Parecer
A Emenda Constitucional n.° 1, de

1'7 de outubro de 1969, precitua em
seu Art. 99:

"E' vedada a acumulação remune-
rada de cargos e funções públicas, ex-
ceto:

III — 
	

— a de um cargo de professor
com outro técnico ou científico;

1 1.° Em qualquer dos casos, a
acumulação somente será permitida
quando houver correlação de maté-
rias e compatibilidade de horários,

18:00 horas; e aos sábados das 7:00 às
12:00 horas;

b) Na U.F.R.J., às terças e quer-
as-leiras das 7:00 às 11:00 horas e as
quintas-feiras das 8:00 as 12:(e) ho-
ras; totalizando 12 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permite licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente Maurício Salgueiro Felisberto de
Souza.

Vitória, 9 de agosto de 1972. —
Raphael Sanzú, Relator.

A Comissão de Professores de Disci-
plinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 9 de agosto de 1972,
decidiu à unanimidade pela aprova-
ção do parecer acima que será publi-
cado no Dicirio Oficial da União na
forma da Lei.

Vitória, 9 de agosto de 1972. —
João Luiz Horta Aguirre — Raphael
Samti, Relator — Carlos Cre paz,
Membro — Wallace Fernandes Neves,
Membro.

Processo n° 021031-AAD
Interessado: Expedito Ramos Bogéa
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercicio cumulativo de
dois cargos de, magistério.

PARECER

E submetido a esta Comissão de
Professores de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito santo, atraves da
Portaria n° 194, de 4-6-68, 0 processo
W 02a131-AAD, de interesse do docen-
te Expedito Ramos elogea para o efei-
to do julgamento da correlaçao
matérias e compatiailidade de hora-
rios, de cargos acumuláveis no magis-
tério superior, na forma das disposi-
ções legais vigentes e especiiicamente
da Lei n° 4.btd-A, de 6 de dezemoro
de 1965 e do Decreto n° 59.676, de 6 de
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudencia administrati-
va firmada a respeito, em se tratando
do exercido cumulativo cie does cargos
de magisterio, capituiaao entre as
exceções previstas na Constituiçao do
Brasil, em vigor.

3. Relativamente á correlação cie
matérias, catre os dois cargos de ma-
gistério acumtnavels, que compete a
esta Comissáo julgar, o intereseacio, e
Professor ao Ensino Secundario do
Queeciro Unico deste Estado, colocauo
à disposição desta Unis/eructai:te, onde
exerce na Faculuaae cie Ciencias Eco-
nômicas, os encargos de magisterio
superior, na qtianaacie de Professor
Titular, junto ao Departamento de
Matemática e Estatistica, -cumprindo
atribuições docentes, constantes do
respectivo programa de ensino, anexo
aos autos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de magistério, ou seja, Professor
de Matematica na Escola Técnica Fe-
deral do Espirito Santo, cumprindo
atribuições constantes do respectivo
programa de ensino anexo aos autos.

Para o exercício cumulativo de dois
cargos de magistério, é exigido uma
afinidade maior entre os conheci-
mentos ministrados nos dois cargos
docentes, que devem ser comuns,
ainda que diferenciados por graus ou
particularidades inerentes às respec-
tivas disciplinas.

Verifica-se, pelo exame dos pro-
gramas de enaino, planos cie traba-
lho e obrigações docentes, dos dois
cargos, constantes dos autos, que ine-
gavelmente existe a exigida correla-
ção de matérias, ressaltada da do-
cumentação apresentada pelo interes-
sado e da discriminação dos respecti-
TO B carges.

gos em autarinas, empresas públicas
e sociedades de economia mista."

O Sr. Severino Ramos Pimentel,
professor ttiular contratado, com lo-
tação neste Instituto, vem minis-
trend° aulas de Matemática aos alu-
nos do ciclo profissional da Facul-
dade de Ciências Econômicas da
UlePli (João Pessoa), onde é dada
1:articular ênfase ao lado prático da
disciplina, com vistas às suas apli-
cações no campo das ciências contá-
beis e econômicas.

Entendemos que a correlação de
matérias não pode sereaoreciada ape-
nas "sensu stricto". pela coincidên-
cia pura e formal de atividades, en-
cargos ou disciplinas; é mister levar
em consideração a perspectiva sob a
qual são exercidas as funções e veri-
ficar se os respectivos enfoques são
de cunho nitidamente exiolegico ou
envolvem critérios de natureza mais
técnica, cientifica ou ontológica.

Em tais condições., não vemos por
onde deixar de reconhecer a corre-
/ação de matérias existente entre a
função de professor de Matemática
numa Faculdade de Ciências Econô-
micas e Contábeis, e a de Analista
de Crédito Industrial num estabele-
cimento bancário especificamente vin-
culado ao desenvolvimento econômico
regional, função cujo pleno e consci-
ente exercício demanda conhecimen-
tos técnicos bastante especializados
nos domínios da Matemática Aplica-
da, Engenharia de Produção Finança
Industrial, Análise de Decisões e Pes-
quisa Operacional.

Por outro lado, declara o Prof. Se-
verino Ramos Pimentel exercer suas
atividades no Banco do Nordeste do
Eras il (Aeência de João Pessoa) nos
horários das 8,30 às 10,30 e das 12,30
às 18.30 horas, cliàriamenae enquanto
que suas atividades docentes an
UFPb ocupam o período das 19,00 às
22 no horas, de segundas a sextas.•

Em face do exposto, opinamos pela
legitimidade da acumulação, salvo
melhor juizo.

Instituto Central de Matemática, 9
de setembro de 1971. — Hélio Gui-
marães — Benigno Waller Baseia e
Francisco William Braga.

UNWERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA
PROCESSO N° 19.322-71

Interessado: Antônio João da Sil-
va

Licita a acumalação das funções de
Professor de Mateirática do Instituto
Estadual de Educacãe e Auxiliar de
Ensino lo Departamento de Matemá
tira do Centro de Estudos Básicos da
Universidade Federal de Eanta Cata-
rina.

Parecer
Cumprindo determinação expressa

na Portaria n° 156-71, de 29 de abril
de 1971, do Diretor do Departamento
do Pessoal da Universidade Fedral de
Santa Catarina, a comissão abaixo
assinada apresenta o seguinte pare-
cer:

1. Correlação de Matérias: O Pro-
fessor Antonio João da Silva, licencia-
do em Matemática pela UFSC e de-
signado para lecionar Matemática em
nível médio no Instituto Estadual de
Educação é, ainda Auxiliar de Ensino
tio Departamento de Matemática do
Centro de Estudos Básicos.

Como condição exigida para o exef-
cicio de tais funções cumpre desta-
car aquela de ser licenciado em Ma-
temática.

Os programas que o referido profes-
sor leciona no Centro de Estudos Bá-
sicos e no Instituto Estadual de Edu-
cação (folhas 5 e 18 do presente pro-
cesso) tem com assuntos mais rele-
vantes: Teoria dos Conjuntos Numé-
ricos (Inteiros, Racionais, Reais e
Complexos), Funções, Funções Linea-
res, Quadráticas, Trigonométricas, Lo-
garítmicas, Exponenciais.

PROCESSO N° 2.425-72

Interessado: Osvaldo Vieira
Licita a acumulação das funções de

Medico Contratado do Instituto Na-
cional Previdência Social e Auxie
liar de Ensino do Departamento de
Clínicas do Centro Bio-/vIédico da
Universidade Federal de Santa Cata-
rina:

Parecer
Cumprindo determinações expressas

na Portaria n" 292-72, de 2 de junho
de 1972, cio Diretor do Departamento
do Pessoal da Universidade Federal
de Santa Catarina. a Comissão abai-
xo assinada apresenta o seguinte pa-
recer:

1. Correlação de Matérias

O Professor Osvaldo Vieira leciona
uma especialidade cirúrgia, Urologia,
no Departamento de Clinicas da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina,
no Curso Médico, conforme programa
apresentado às fls. 5, e é Médico con-
tratado do Instituto Nacional de Pre-
vidência Social. Existe pois correlação
de matérias entre as duas funções
exercidas.

2. Compatibilidade de Horário

O Professor Osvaldo Vieira exerce
seu trabalho no Instituto Nacional de
Previdência Social no horário das 12
às 16,50 horas de segunda à sexta-fei-
ra conforme declaração às fls. 9 e
das 7 às 11 horas no Departamento
de Clinicas da Universidade Federal
de Santa Catarina, conforme decla-
ração às fls. 4.

Do aposto, esta Comissão acha bem
julgar lícita a correlação de mata-
rias e compatíveis os horários de tra-
balho do Professor Osvaldo Vieira.

Florianópolis, 30 de junho de 1972.
— Antônio Silveira Sbissa, Prsidente
— Leo Mauro Xavier, membro Neg
Luiz Gonzaga, Membro.

PROCESSO N° 01872-72

Interessado: Severiano Volpato
1.Lícita a acumulação das funções de
Professor de Matemática do Instituto
Estadual de Educação e Auxiliar de
Ensino do Departamento de Matemá.
tica do Centro de Estudos Básicos da
Universiddae Federal de Santa Cata-
rina:

Parecer
Cumprindo determinações expressas

na Portaria n° 258-72, de 9 de maio
de 1972, do Diretor do Departamento
do Pessoal da Universidade Federal de
Santa Catarina, a Comissão abaixo ale
amada aprestenta o seguinte parecer:

Do exame das mesmas, há ainda
que destacar que aqueles do Centro de
Estudos Básicos encaram os mesmos
asSuntos tá vistos no Instituto Es-
tadual de Educação, de um ponto 'ia
vista mais alevantaao. formando mes-
mo urna seqüência.

Assim afirrnames a existência de
eorretaçao de meterias entre as fun-
ções exercidas.

2. Com,palibilidade de Horários: OProfessor Antonio João da Silva, le-
ciona no Centro de Estudos .Básicos,
sob o regime de 24 horas semanais,
cumprindo o seguinte horário:

2' às 6°-feiras — 13-15 horas às 17,15
e no sábado — '7,30 horas às 11,30 ho-
ras; enquanto que no Instituto Es-
tadual de Educação, está sujeito ao
horário com preendido entre 18,30 ho-
ras e 22,00 horas, das 20 às 6°-feiras.

Do exposto, esta Comissão acha bem
julgar licita a correlação de matérias e
compatíveis os horários de trabalho do
Professor Antonio João da Silva.

Florianópolis, 27 de maio de 1971.
— Pedro . José Bosco, Presidente. —
Maria E. Nunes Pires Wieggers,
Membro. — Orlando da Silva Filho,
Membro.
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1. Correlação de Matérias:

O Professor Severiano Volpato, li-
cenciado em Matemática pela 	
U.F.S.C. e designado para lecionar
Matemática em nivel médio no Insti-
tuto Estadual de Educação é, ainda
Auxiliar de Ensino no Departamento
de Matemática do Centro de Estudos
Básicos. Uma das condições exigidas
para o exercício de tais funções é ser
licenciado em Matemática.

Os programas lecionados pelo referi-
do Professor no Centro de Estudos alá,
ticos e no Instituto Estadual de E u
cação (folhas 6, 7 é 8 do processo) têm
como assuntos predominantes: teoria
de conjuntos numérioos, funções, fun-
cões tri gonométricas, função logarít-
mica, furna() exponencial. Pode-se
mesmo verificar, na análise dos pro-
gramas que eles formam uma verda-
deira sequência de níveis, dentro de
um mesmo assunto.

Pelo exposto afirmamos a existência
de correlação de matérias entre as
funções exercidas.

2. Compatib ilidade de Horários:
O Professor Severiano Volpato exer-

ce seu trabalho no Centro de Estudos
Básicos no seguinte horário:

2' feira das 8 horas às 12 horas, 4'
feira das 9 horas às 10 horas, 5' feira
das 8 horas às 12 horas e 6' feira das
9 boras às 12 horas, sob o regime de
12 horas semanais. No Instituto Es-
tadual de Educação está sujeito ao se-
tilinte horário:

2' feira
— 13,30 às 17,15 horas
— 16,30 às 22,00 horas
3' feira
— 13,30 às 16,30 lanas
18,30 às 20,30 horas
4* feira
- 14,00 às 16,30 horas
18,30 às 21,20 horas
— 13,15 às 14,00 horas
18,30 às 19,50 horas
6° feira — 13,15 às 17,15 horas
18,30 às 19,50 horas.

DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

;ONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO CFC N° 324-72
O Conselho Federal de Contabili-

dade no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, resolve:

Art. 1°. A alínea "a" do artigo 1°
aa Resolução CFC n° 242, de 13.12
de 1938, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

"a) de auxílios médico, hospitalar
e dentário, empréstimos de emergên-
cia e bolsas de estudos a seus ser-
vidores".

Art. 2'. Os arte. 1° e 3° da Reso-
lução CFC n° 264, de 24.4.1970 pas-
sam a vigorar com a seguinte reda-
ção:

"Art. 1". Os recursos de Fundo
de Assistência Social, destinados
a auxílios médico, hospitalar e
dentário, empréstimos de emer-
gência e bolsas de estudos aos
servidores do Conselho Federal de
Contabilidade, serão aplicados
com obediência a esta Resolu-
atão".

"Art. 3". As despesas médicas,
hospitalares e dentárias não co-
bertas pelo INPS e, em casos es-
peciais, a critério da presidência
do C.F.C., serão custeadas em
50% (cinquenta por cento) de
seu valor pelo Fundo de Assis-
tência Social".

Art. 3° Esta Resolução entra em
vigor na data de sua aprovação, re-

ções legais e regimentais, consideran-
do o disposto na Resolução CFC nú-
mero 313-71. resolve:

Art. 1 9 Fica aprovada a Resolução
a' 37-72, do Conselho Regional de
Contabilidade do Paraná, que acres-
centa, a seu Regimento Interno, Ca-
pitulo dispondo sobre normas de
adaptação para disciplina do funcio-
namento do Tribunal Regional de
Ética.

Art. 2". Esta Resolução entra ein
vieor na data de sua aprovaçeo.

Rio de Janeiro. 25 de maio de
1972. — Ivo Malhães de Oliveira,

— Júlio de Carvalho, Re-
latar.

RESOLUÇÃO CFC N, 327-72
O Conselho Federal de Contabili-

dade, no exercício de suas atribui-
ções legais e regimentais, consideran-
do o disposto na Resolução CFC n"
312-71, resolve:

Art. 1". Fica aprovada a Resolu-
çeo rai 28-72, do Conselho Regional
de Contabilidade de Alagoas. que
acrescenta, a seu Regimento Inter,
ri', Capítulo dispondo sobre normas
de adaptação para disciplina do fun-
cionamento do Tribunal Regional de
ÉtIca.

Art. 2°. Esta Resolução entra em
vigor na data de sua aprovação.

Rio de Janeiro. 25 de maio de
1972. — Ivo Malhães de Oliveira,
Presidente. — Mário Glutão Pessoa,
Relatar.

RESOLUÇÃO CFC	 328-72
O Conselho Federal de Contabili-

dade, no exercício de suas atribui-
ções legais e regimentais, consideran-
do o disposto na Resolução CFC n•
313-71, resolve:

Art. 1°. Fica aprovada a Resolução
n° 18-72, do Conselho Regional de
Contabilidade do Espírito Santo, que
acrescenta, a seu Regimento Inter-
no, Capitulo dispondo sobre normas
de adaptação para disciplina do fun-
cionamento do Tribunal Regional de
Ética.

Art. 2°. Esta Resolução entra em
vigor na daat de sua aprovação.

Rio de Janeiro, 25 de maio de
1972. — Ivo Malhães de Oliveira,
Presidente. — Mário Gurjão Pessoa,
Relator.

RESOLUÇÃO CFC N° 329-72
O Conselho Federal de Contabili-

dade, no exercício de suas atribui-
ções legais e regimentais, consideran-
do o disposto na Resolução CFC a'
313-71, resolve:

Art. 1°. Ficam aprovadas as alte-
rações propostas pelo Conselho Re-
gional de Contabilidade da Guana-
bera, que acrescentam, a seu Regi-
mento Interno, Capitulo dispondo so-
bre normas de adaptação para dis-
ciplina do funcionamento do Tribu-
1-1 Regional de Ética.

Art. 2°. Esta Resolução entra em
vigor na data de sua aprovação.

Rio de Janeiro. 25 de maio de
1972. — Ivo Malhães de Oliveira,
Presidente. — Júlio de Carva lho, Re-
lator.

RESOLUÇÃO CFC	 330-72
O Conselho Federal de Contabili-

dade, no exercício de suas atribuições
le gais e regimentais, considerando o
disposto na Resolução Cl-PC ri" 313
de 1971, resolve:

Art. 1°. Fica aprovada a Resolu-
ção n° 12-72, do Conselho Regional
de Contabilidade da Paraíba, que
acrescenta, a seu Regimento Inter-
no, Capitulo dispondo sobre normas
de adaptação para disciplina do fun-
cionamento do Tribunal Regional de
Ética, com as seguintes alterações:

a) na redação do § 2° do artigo
10, deve ser usada a palavra "Co-Res-
ponsabilidade" ao invés de "Respon-
sabilidade";

b) o artigo 24 e seus incisos inte-
grarão o Capitulo VII "Las Normas

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Ata da Sessão Ordinária n.° 916 do

Conselho Federal de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 7 de julho de 1972.
Aos sete (7) dias do mês de julhci

de mil novecentos e setenta e dois
(1972), às nove horas e quarenta mi-
nutos (9h 40 min), na Sala de Ses-
sões Adolfo Morales de Los Rios Fi-
lho, do Conselho Federai de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia, sito
no Edifício Itécla, Praça Pio x nú-
mero quinze (15), setima (7'i pavi-
mento, Rio de Janeiro, reúne-se o
Plenário do Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia
em sua Sessão Ordinária número no-
vecentos e dezesseis (916), convocada
na forma do que dispõe o artigo 54 da
Resolução número 167, de 27 de ja-
neiro de 1933 (Regimento Interno da
CONSTA), sob a Presidência do Pro-
fessor Fausto Aitagai — Presidente e
presentes os Senhores Conselheiros Fi-
lernon Tavares, Arther Orlarei, Lopes
da Costa, Durval UM°, Lourenço da
Silva Moura°, Jaime Anastaelo Ver-.
çosa, Victor de Freitas Fernandes,
José Clóvis de Andrade, Nildo do,
Silva Peixoto, Florismunelo Marques
Lins Sobrinho, Octiivio Reis de Cane
tanhede Almeida, Clóvis Gonçalves dos
Roosevelt Nader, Ewalci Juarez Lasso,
Lourival de Oliveira Bahia, Joaquim,
Mauro Batistella. Bcnedicto de Mi-
randa e Felicio Lemieszek. São jus-
tificadas as ausências dos Senhores
Conselheiros Leopoldo Mário Nigro e
Jurandir Spinel'', respectivamente
efetivo e suplente que, por motivo de
força maior, deixam de comparecer a
este período de Reuniões, emn,:afacio
número regimental de Conselheiros o
Senhor Presidente declara abertos os
trabalhos da presente Sessão. Inicial.
mente, Informa aos Senhores Conse-
lheiros que não pode comparecer à,
reunião que se realizou ontem, par
motivo da visita do Excelentíssimo
Senhor Ministro da Educação e Cul-
tura à Universidade Federal Rural do
R10 de Janeiro. Em seguida, comu-
nica ao Plenário que o Senhor Con-
selheiro Jaime Anastácio Verçosa
aniversariou, cumprimentando-o e
formulando votos por sua felicidade,
pessoal em seu nome e no do Conse-
lho Federal do Engenharia, Arquite-i

MINISTÉRIO

De eposto, esta Comissão acha bem
julgar licita a correlação de matérias
e compatíveis os horários de trabalho
do Professor Severiano Volpato.

Florianópolis, 28 de julho de 1972.
Pedro José. Bosco, Presidente. —

Zild Maria da Silva, Membro. — An-
tónio João da Silva, Membro.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

POETARIA DE 21 DE AGOSTO-
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rinal do Rio de Janeiro, mando da
atribuição que lhe confere o artigo 12,
alínea "j" do Estatuto desta Universi-
dade, aprovado pelo Decreto ri.9
66.3ae, de 20.3.70, publicado no Diá-
rio Oficia/ de 25.3.70, resolve:

N.9 19! — Nomear, de acordo com
o artigo 12, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, para o Qua-
dro de Pessoal dest
aprovado pelo Decreto n. 9 53.377, de
31.12.63, reestrutur ido rol necre':o
n.9 64.715, de 18.6.69, publicado no
Diário Oficial de 18.6.69, para o car-
go de Auxiliar de Artes Gráficas
A-410.5, Elio de Oliveira.

N.9 192	 Aposentar, de acordo com
o artigo 178, item III, da Lei n.9 1.711,
de 23 de outubro ee 19F2 , iVirrio
Siqueira, Campos, Mercânico de Má-
quinas A-1306.10-C. matricula núme-
ro 1.666.981, do Quadro tlnico —
Parte Permanente desta Universidade.
— Fausto Alta Gai.

PORTARIA N.9 202, DE 25 DE
AGOSTO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 12,
alínea "j" do Estatuto desta Universi-
dade, aprovado pelo Decreto n.9 66.355,
de 20.3.70, resolve:

Aposentar. de acordo com a artiee
178, item III, da Lei n.9 1.711, de 28
de outubro de 1952. Ambrosina Rodri-
gues dos Santos, Serviçal GL-102.6,
matricula n.t, 1.157.346, do Quadro
enico — Parte Permanente desta
Universidade. — Fausto Alta cai.

vogaçla a Resolução n° 263-70 e de-
mais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1972.
— Ivo Malltães de Oliveira, Presiden-
te. — Adalberto Matheus. — Alceio
Zanettim. — Elias Mathias. — Ge-
raldo da Silva de Santa Clara. —
Jayine Sundaus. — Jzílio de Carva-
lho. — Mário Gurjdo Pessoa. — Mi-
litino Rodrigues Martinez. — tletzu
Corra dos Santos — Orlando de
Lemos Falcone. — Orlando Travan-
cas. — Pedro Rodrigues Oliveira. —
Vilma Guide Santos. ynet Alves
de Camargo.

RESOLUÇÃO CFC N° 325-72
O Conselho Federal de Contabili-

aaae, no exercício de suas atribui-
ções legais e regimentais, conside-
rando o disposto na Resolução CFC
n° 313-71, resolve.

Art. 1°. Fica aprovada a Resolu-
çao n° 45-72, do Conselho Re,eionai
de Contabilidade do Pará, que acres-
centa, a seu Regimento Interno, Ca-
pitulo dispondo sobre normas de
aciapiação pari, disciplina do funcio-
namento do Tribunal Regional de
Ética.

Art. 2°. Esta Resolução entra em
vigor na data de sua aprovaçao.

Rio de Janeiro, 25 de maio de
1972. — Ivo Malhães de Oliveira,
Presidente. — Orlando Travancas,
Relator.

RESOLUÇÃO N° CFC N° 326-71
O Conselho Federal de Contabili-

dade, no exercício de suas atribui-

de Adaptação para Disciplina do cRa
como Tret"; e

c) os artigos 25 e 26 integrarão o
Capítulo VIII "Das Disposições Ge-
rais".

Art. 2°. Esta Resolução entra era
vigor na data de rua aprovação.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1972.
— /vo Maithães de Oliveira, Presi-
dente. — Jayme Sancio na, Relator.

RESOLUÇÃO CFC N° 331-72
O Conselho Federal de Contabilida-

de, no exercício de suas a:ribuiçõeS
legais e regimentais, resolve:

Art. 1°. Ficam aprovadas as alie.
rações proposta.; pelo Conselho Re-
gional de Contabilidade de Minas Ge-
rais, que acrescentam, a seu Regi-
mento Interno, Capítulo dispondo so-
bre normas de ada ptação para dis-
ciplina do funcionamento do Tribu.
nal Regional de Ética, com as seguin-
tes ressalvas:

a) o aftigo 34 e seus incisos inte-
grarão o Capítulo VIII "Das Normas
de Adaptação para Disciplina do CRO
como Trelt", com a inclusão do item
VI e seu parágrafo único, do' artigo
24 do modelo instituído pela Reso-
lução CFC n° 313-71; e

b) os artigos 35. 36 e 37 integra-
rão o Capítulo IX "Das Disposições
Gerais".

Art. 20 . Esta Resolução entra em
vigor na data de sua aprovação.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1972.
— Ivo Malhães de Oliveira, Presidena
te. — Militino Rodrigues Martinez,
Relator.
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IDe-ereto-lei n.° 711, de 29-7-69, houve
I por bem revogar o Decreto-lei nu-

mero 610, de 10-e-e9. esta
Tomada de Contas é. de parecer que
o Leeencete do 1.° Trimestre do Con-

I selleo Regional de Engenharia. Argui-
,I teteia e Agronomia da 3• 0 Região,
está de acordo com o consubstanciado

I ria Perlaria número 68-71 da Ineen-
, toria-Geral de Finanças do lel.T.P.S..

es na exposto, opinamos pelo seu
'ereereinhainento àquela Inpe.eria-
Coei de Finanças". Decisão: Apto-

' vsdo p . x unanimidade o Parecer da
•Ccm:..,,são de Tomada de Cciltas. -
Lo•ucnço da Silva Mourão. Processo:

'	 - 79-70. Origem: CR-EA - 9.*
o. interessada: Agrofarrna

ta Fé S. A. Assunto. Recurso. Cari-
! CIL.:9 cio Parecer: "... Somos então
; de Paieeer que não se configura o
início des . atividades da Agroferma

' Santa Fé S. A., não se caractenea
ineraçeo apontada no Boletim nu-
rriero 5-1i9 do CREA da 9.° P,CjiãO,

•ncoihendo-se dessa forma o recurso".
lena a leitura do Parecer do Senhor
Peeeor, e amplamente discutido pie-
los Conselheiros Presentes e. esentada

, a meteria, o Senhor Presidente coloca
o Fenecer do Senhor Relator era va-

i taeJo, sendo rejeitado por onze (11)
; vezos a cinco (5). O Senhor Presi-
dente clesig,na o Senhor Conselheiro
Teereal Lóbo para redigir o Acórdão
do Piernrio, o que foi feito nos se-

! euintes. termos: "Acórdão - Re;ei-
' tacto- o Parecer pelo Plenário, censt-
jera-se como inicio de atividade, o
ato leal tornado público de existên-
cia de entidade jurídica". Com a pa-
lavra o Senhor Conselheiro Nildo da
Silva Peixoto apresenta por escrito

I a seeuinte Declaração de Voto: "Vo-
tei a favor do parecer' do Senhor Re-
lotar per entender que a firma não é
ea---!' -si mente do campo da enge-
nivIría. . - As doze horas e quarenta

-(12h 40min), o Senhor Pre-:
5:l-':dte declara encerrada a presente

•Ses,::•io. convocando os Senhores Cem-
, sciheirr.,:; . para nova Reunião, hoje à
'tare às quatorze horas (14h 0Asnin).
E. ner:t constar, Eu, Nildo da Silva
P:' • iato. Primeiro Secretário lavro a
t:rr-,rnte Ata que depois de lida e
atr-wada será, mandada a publicar

! ", e a • einada pelo Senhor Presidente,
par mine e demais Conselheiros pre-
sentes.

Seesdo Ordinária n9 917 do
Conselho Federal de Engenharia
Arqu i tetura e Agronomia, realiecda
em 7 de julho de 1972.

reei .rete (7) dias do mês de julho
de rei noveceentos e setenta e dois
(1912), as quatorze horas e quarenta
a cinco minutos (14 horas e 45 minu-

• tee), na Sela de Sessees "Adolfo
' rales de Los Rios Filho" do Gim:re-
dil° Feleral de Engenharia, Arquite-
tu:o, e Agronomia, sito no Edifício Itél

f eia. Presa Pio X número quinze (15);
sétimo (,7 9) pavimento, Rio de J
neiro, reúne-se o Plenário do Conselho

1
Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, em sua Sessão Ordinária

inúmero novecentos e dezessete (1917),
, convocada na forma do que diepõe o
artigo 54 da Resolução n.9 167, de 27

'do janeiro de 1968 (Regimento Inter-
no cio CO:7MA), sOie a Presidência -do
rProfessor Fausto a - resi-
I dente e presentes os Senhores Cense-
learos Feemon Tavares Durvai Lobo,
Arthur Orlando Lopes da Costa, Lou-
renço da Silva Mourão, Jaime Anas-

itecio Verçosa, Victor de Freitas Fer-
i reedeS. José Clóvis de Andrade, NU-
do ea Silva Peixoto lelorisneur_do Mar-
ceies Lins Sobrira-, Octávin Reis de
Centenhecite Almeeea, Clóvis Goneal-,

I ves dos Santos, Roceevelt Nader,
'Ewald Juarez Losso, Lourival de Oli-
veira Bebia, Joaquim Mauro Batia-
teta, Benedicto de Miranda e Felicio
Lemieszek. São justificadas as ausên-
cias dos Senhores Conselheiros Leopol-
do Mário Nigro e Jurandir Nenen!,
respectivamente efetivo a suplente, que
deixam de comparecer a este período
de reuniões por motivo de força-
maiore ATAS: São postas can discussão

tura- e Agronomia. Expediente: O
Senhor Presidente comunica ao Ple-
nário as decisões da Diretoria do
CONFEA, em sua 7e Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 9 de junho
próximo passado, concedendo aumen-
to de 20% ao funcionalismo, criando
um cargo de Médico no Quadro do
Pessoal e aumentando as diárias dos
Ceneeiheiros em cerca de 12,e, a fim
de serem homologadas na forma do
teeeeo 23, item XXXVII do Regi-
nasele Interno do CONE.. - Te-
leteeere,, da 9a „Reeião teneunican-
cie a aquisição de sede própria e agre-
cleceneo o empréstimo recebido do
Cee,e4i-EA para esse fim. - Oficio
rdnero 2.9e4-72 - CREA - 8.0 Re-
eelie - encaminhando reli:elo com-
piela das Profissionais e Firmas re-
entredes naquele CREA. Soera o as-
s e ia, o Senhor Precidente arre:anta
eotoe de congratule.ções ao CREA
8.0 Regido peto excelente trabalho
apreesetado. Oficio IBP 2:59-72-C
- Instituto Brasileiro ,de Petróleo -
core etineo para o Curso sobre po-
Leçeo do ar e da àeila, a realizar-se
tee 11 a 13 de aeoeto de 1972, no au--

	

	 cliárie do SESI, das 3 às 12 heras.
- - TO:ele:ma do Diretor da Escola
Pe.':: ;crlza, da PUC - refere-se ao
enteercjeto • das atribuições profissio-
ne is e requer . que seja permitido a
ceeenheiros civis projetar prédios até
15011.12, a título precário, em cidades
que não tenham arquitetos. -
número 327-72-R - Faculdade de
Inceenliari a Química da Universieede
Feeeral do Periná - Prof. Ivan
Aeetreeesilo Maida agradecendo te-
leeranio, de cumprimento; pela sua
peeee no cargo de Diretor daquela
Fecul - °rido - Junta
Ceorrenadora de Consejo; Profesiona-
les da Agrimensura, Arquitetura e
I r	 comunicane.:3 e'eição do

Ceemité Executivo. - Oficio Sem
neereite - Sociedade. Be:Ase-era de
Leeelearia do SaTuranre - SOBES,
c erneentande sua crieee e • infor-
mei:de a composição da sua Diretoria
Peeee eeria, tendo como Vice-Presi-
de- i a. o Serher Censeileero Federal
re eve l leen. - Telereame - Cen-
szeer ro Leorokdo Mário Naro - co-
reerisoneo impoesibilieede er pre-
so-ta ree te perlado de reunees. -
Tele-teima do Core:AOC:o Suplente
jeie: eteer Seine.% - irn-
1. ..er:til:Cede comp....rezar 2o ateei pe-
iicee de reuniees. •- Infeema o

Resad-:rtte CZU2 o Rela-
tereo da Preeldencia
prrnto • e trio i0gC> seja renneluzido,
f ir-sa-á sua dietribuiçeo at : e Senho-
res Cenealheiros. - Cem e r' l lVra o

Conselheira Durval L20 per-
eerea se todos os Coneell-sl-cs Re-
girrats seus Re:a:órios,
co, sue:era que se ia oficiado a to-
das eles, no sentido de alerte-!os para
crie sejam elaborados. O Senher Pre-
sieente comunica ao Plenário ceie re-
cebeu convite para comeaneer no
ereelmo dia 26 do corrente, ea 	
ti-rio das Relações Extericres, em
Brasile:e para participar de Reunião
proreovida pelo Departamento Con-
suler de Imigração do Ilinietério das
Re'..ações Exteriores, na qual deverá
ser abordado problema da mão de
obra er:',=geira. Dada a magnitude
do assunte, solicita a Presidenda aos
Senhores Conselheiros o enceminha-
mento de sugestões Para a apreciação
que fará do ponto-de-visto do 	
CONFEA. Solicita o Senhor Conse-
lheiro Floris:mundo Merques Lins So-
brineie esclarecimentos referente a
regulamentação profissional eles cor-
retores de irnevels. A Presidência es-
clarece que tomou conhecimento de
uma deelseeo recente do Supremo Tri-
bunal Federal sobre o assunto e que
fará cheear às mãos de Sua Senho-
ria as cópias do Acórdão proferido no
jultrirrentn do caso em referência.
Usa da palavra o Senhor Coiseelheiro
Otávio Reis de Cantanhede Almeida
que, traz ao conhecimento da Plenário
sugestões aprovadas pelo Clube de
Engenharia do Rio de Janeiro através
de decisão de seu Conselho Diretor, e
encaminhadas por intermédio de Me-
modal às altas autosIdades dq Ensino

do Pais no sentido de que fosse pro-
cedido um estude prefueuo cie cara-
ter nacional de viabilidade técnico-
econômica que possa resultar em me--
dicias que as:segurem o desenvolvi-
mento do erro e o peceeeeeo c a en-
nologia nacional, na área da forma-
ção profissional do eneenheero. - O
eienario receeeu e ror proposta do
Senhor Presiesnte fel aerovada uma
mcçáo de rpolo e a inicia-
tiva com o aeitameeto CÃS qce es;:-:es
estudos seain extensivos a.c
áreas da i.realteia:it e da ne.onJinia,
conscqUen:esnie, na lorrn:to prat
fissional do areai:e:ia e co
a.grimorno. L.i corne:cimento ;ai tam-
bém aprovado per cer.te
se encaminhasse ao
Senhor Ministro da Educação e Co!-
Lura Cs:., a naneo e ca asExce-
l:meia solicitado que ao acolher as
sii;estões Cio	 se lhe adi r.e a
extensa° propei.ia r;;;''.1
- Ordem co Da: 1-assai-se ao rei.'
de Procce,:o.s. Usam cia pa.avia os. se-
guintes Cons..:iiiciros: eeuco Leinies-
zele - COrniss.i0 cie r-rejeiCS de iee::o-
laça°. Precesso: Cl-' - 	 - Ori-
gem: CREA -	 reegi,to.
Metidos ue carteiree na atoutieienel
provisória no eeciise.enees eetraieni-
ros. 1:earecer da Coimo:elo: "A Comis-
são, exanneancio o p::e.s .sn'm prceas.m,
observou que atendeu as ciigências
cia Resoluçáo número 192, de 20 do
março de i9 n • 0, e que o modelo npre-
acatado para o c.aríáo de auteriaição
peee ser aerowido peio Consoo:ao e-
Ural de Li,...,enheria, Arquitetura e
Agronomia, passando a ser o modeio
oficial a ser aduado em todos os
Conselhos RegiOnr I,. DeC,3o:
vedo por unanimidade o Parecer da
Comissão de Projetes de Rcsoluças.
- Jaime Anastácio Verçc.a. 1?roces-
so: C7 Origem: CciA -
7.° Região. interesado: • Miaciis:au
Dec. Ascunto: Recur:o. Concies.'m rio
Parecer: "... base ao aciiria relatstm
e tendo procedido ao esame de todas
as psças do proc.:s.-o. seiiics tree pare-
cer que este Conselho neetie previ-
mento ao reeurso ieterposto peia
manter a ciecieeo recorriee". Lece-
SeCe Aprevailar2C: Li.:*:.i.iaidade, o ee-
recer do Senhor Reiator: Artieec
°dane.° Loe..ses da cesen. Pieceese:
CP - 4-e2. Oeietee: CIiEA - 13.° Re-
gião. Interaeado: Ine, Souza Me-
diada. Aerue.a: Fe:curso. Cenciueeo
do Parecer: "... votamos peia manu-
tenção da multa no seu valor nimirno
de Cr$ 50,00. Ê; o nosso Parecer, salvo
melhor juizo". 4r.rowcio por
unanimidade o peei ecer da Senhor
Relator. - Durval Lao. Proceeeo:
CF - 92-72. Origem: CREA tia 6.•
Re,gia:o. Assunto: Regetro.
saco: Hans Sete. Coecieseo do Pa-
recer." ... Desse modo, coneinaando
a decisão do CREA da 6.° Região, de-
verá o requerente ser registrado como
"Engenheiro Mecânico", com as atri-
buiçdes constantes da Resolução nú-
mero 139 de 16-3-64". Decisão: Apro-
vado por unanimidade o Parecer do
Senhor Relator. - Joaquim Mauro
Batistella. Processo: CF - 59-72. Ori-
gem: CREA da 4.• Região. Interes-
sado: Fernando Nitech Fragozo. As-
sunte: Visto em carteira profissional.
Conclusão do Parecer: "... Aceitando
como correta a dúvida levantada pela
Câmara de Engenharia Industrial da
eo Região, opino pelo envio, do pro-
cesso à 5.° Região para a correção das
atribuições concedidas ao Senhor Fer-
nando Nitsch Fragozo, no que diz
respeito às alíneas "I" e "j" do ar-
tigo 32, do Decreto Federal nemero
23.569-33, que devem ser 'restritas iis
alindes "a", "c", "e", "f" e' "g" desse
artigo". Decizeo: Aprovado por una-
nimidade o Parecer do Senhor Rela-
tor.	 Filemon Tavares. Comieseo
Teraada de Contas. Processo: Sem
número. Origem e Interessado: ....
CREA - 3 0 Região. Assunto. Balan-
cete do I.° Trimestre de Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia da 3.° Região. Parecer da
Comissão: "Considerando o parecer
técnico exarado nos autos pela As-
sessoria de Planejamento e Controle.

' deste Conselho e tendo em vista que o

e votação as Atas números novecentos
e onze (911), novecentos e doze 915,

, novecentos e treze (913), e novecentos
e quatorze (914), com algumas cor-
'reções datilográficas, são postas em
votação e aprovadas por unanimida-
de pelo Plenário. Expediente - O Se-
nhor Presidente lê ao Plenário nota
publicada no Boletim er_loirnativo tia
Sociedade dos Engenheiros Agrimen-
cores da Bahia, congratulando-se com
e Senhor Presidente e Plenário deste
Conselho Federal, pela maneira cor-
reta com que são dados atendimentoa
ás re.iviudicações feitas. No presente
caro, referente ao Registro Provisório.
- Ordem do Dia: Passa-se ao rela
to de processos. Usam da pale.era
seguintes Copselheiros: Jaime Anastá-
cio Venosa - Comissão de Orçamen-
to e Compras - Processo s/n Origem
e interessado: CR.EA da 3e Região.,
Assunto: Reformulação Creamento do
CRFA - 3.e Região - Estado da
Bahia - Exercício de 1972. Parecer:.
"Esta Comissão é de parecer favorá-
vel à homologação da Reformularão
solicitada. Todavia, não pode deixar
de assinalar que a presente Reformu-
laeão está tecnicamente correta, em-
bora fueindo às normas traçsdas por
este CONFEA". Decisão: Aprovado
por unanimidade o Pareter da Comis-
são de Orçamento e Compras. - Pro.
ceeso s/n: Origem e interessado:.
CREA da 10.e Região. Assunto: Refor-
treilacão Orçamentária do CREA da
10.e Pegião - Estado de Senta Cata.
rins - Exercido de 1972. Parecere.
"Esta Comissão é de parecer que esta
Conselho homologue a Reformulara°
solicitada", Decisão: Aprovado por!
unanimidade o Parecer da Comissati
de Orcamento e Compras. - Proces-
so s,'n. Origem e intereeeado: CRE4
da 9e Região. Assunto: Reformulacãq
Orçamentária do CREA da 9. 9 Reg t
- Estados do Ceará r Pine -
ciclo de 1972. Parecer: "Esta Comi
são é de parecer favorável à homolo
gação da Reformularão solicitacia"e
Decisão: Aprovado por unanimidade 4
Parecer da Comissão de Orçamento e
Compras. - Processo sin. Origem (1
interessado: CREA da 16e Região.;
Assunto: Soliettacão de err,nréstimo
Cr$ 30.000,00. Parecer: ":Ésta Comiam
são é de parecer favorável à solicitam
cão feita pelo CREA da 16.a Região./
Sugere, entretanto, que o prazo seja de
36 (trinta e seis) meses com carên-
cia de 24 meses". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer da Comis-
são de Orçamento e Compras. Joa-
quim Mauro Batistella. Processou!
CF-28-72. Origem: Direta. Interessam
eo: Instituto de Engenharia Legal.'
Assunto: Reviroremento da ResoluçãO
n.9 111 do CONFEA, què ',Dispõe soe
'bre o exercido por profissionais
grau superior das atribuições relati
as Vistorias, Pericial, Avaliações
Arbitramentos", Conclusão do Parem
cer: "... Voto - Pelo acolhimentO
do Parecer n.9 011-72, da Assessore*
Jurídica do CONFEA". Decisdo4
Aprovado por unanimidade o Parecer
do Senhor Relator. - Processou
CP-82-72. Origem: CREA da 3. I Re(
gião. Interessada: Sociedade dos Era»
gellheirOS Agrimensores da Bahla. Awg
sunto: Registro. Conclusão do Par&
cer: U,, Voto - Pela homo/0044
do registro da Sociedade dos Enge-
nheiros Agrimensores da Bahia, na
Conselho Regional da 3. 1 Região, poè
ter atendido a todas as exigências lto
gais". Decisão: Aprovado por unardet
miriade o Parecer do Senhor Rela'
ter. --Não havendo meie processos
a serem relatados, torna-se ao estudo
do anteprojeto de Resolução que fixa
as atribuições dos profissionais da
Engenharia, da Arquitetura e da
Agronomia, Interrompido no último
período de reuniões.. Em discuesão
artigo 5•9. Com a palavra o Senhor
Conselheiro Victor de Freitas Fernan-
des recorda de que, de acordo com sua
proposta aprovada pelo Plenário, cê
artigos 59 e 79 seriam discutidos e
votados em conjunto. Paasa-se ezetlee
ao estudo doa artigos I.° e 7.9 . Apóie
várioa prommciaraentos dos Senhor"
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Conselheiros presentes, referidos arti-
gos sáo aprovadas por unanimidade
de e.cordo com a proposta apreaenta-
da pelo Senhor Ceneellielro Flora:-
mundo Marques Lins Sobrinho. LM
diseuesão os artiens 13 e 14. Acolhi-
da9 as roolificoeees sugeria:ia
postos em votação e por uraninnerele
,anrorados. Em sreutcla, pae ca-ee à
co.pciiddio dos artes 8.9 e 9.9 que
trona% per unenimidade elo aprova-
eee. roas lhe serem intreerticies
rr eeineeções rroeoods e ecrerre Em
evoneodo o adie° 11 mie enes os coe-
noa que lhe forem faiem é aleire ti-
do a votos, seno roa. imaidenien,de,
terenem , arirovano. A fim de que ten-
so F7 dia IYTT1:1 oydenanão mais coe-
mete aos art:eos et, anteproje'o era
exeme, decide o Pdeeírio que seja re-
remere oeo o arteo 11. que ass im earn-
rd a ser o de mimo° 21. Farta em
dnaineão o arti eci 20 cem ceiem a rer o
19 em virtude da renemereeide do ar-
Vo o 11. Encerrada a (insolação o Se-
p or Presidente rol-mete-o votara°,
r endo aorovado • per uenrimidede.
P eoneee então à discueese do ardei)
22 alie sede verias rnodificae5es dos
SAnliores Coneelheiros é submetido a
eetoe. sendo enrovado ror uraninela-
elo . Ern diseuesno a seeadr, o erten,
21 ao filial ser) nroeoenes aleumas mo-
difica-5es. Submetido a votos, é ima-
rnnerr.ente anrovado com as molifica-
eneR aceitas. Fetea, era discussão a
toner os artlens 24 e 25 que se/recta-
elos a votos são por rnanimidele
annevados. Finda assim, a primeira
fose dos estudos P Anrecirte'.o do an-
tenro ieen ci e Resolii-in nue: "F1'i!"4
ah•fhtrieõos doe erceinsionals da ril lie-
rbvia. da Arquitetura e de Agrono-
re is" oue já P p•orl. nossol o pensa-
Mento e a média da manifestação do
Plenario. devendo então ser envia-
do ores Conselhos Regionais para to-
marem conhecimento e se o entende-
rem enviarem novos subsidies, retor-
rendo anõs ao Plenário deste Conse-
lho 'Pattern rara ser submetido a no-
va disentosão e conseqüente seounda
votação. Em seguida o Senhor Presi-
dente marca o pirar:imo período de
reuniões para oe dias 31 de julho e 19
de semeio próximos futuros. Agradece
a presença de todos os Senhores Con-
selheiros e diz da sua satisfação em
reuni-los hoje, quando em uma
reunião informal foi homenageado o
Senhor Conselheiro Jaime Anastácio
Verçosa por motivo do seu aniversá-
rio natalício. Aliás .consigna no mo-
mento a colaboração excelente pelo
mesmo trazida a este Conselho Fe-
deral, de forma direta ou indireta. In-
diretamente como membro e Presiden-
te do CREA da 9' Região, otaindo da
crise porque passou aquele órgão, dan-
do seu testemunho do conceito e do
prestigio de que desfruta o nobre co-
lega, tanto na classe dos engenheiros
nas várias modalidades, quanto na das
eneenheLros-agrônomos, grane,eados
rnerce do seu • esforço e seu trabalho.
O senhor Presid gmf 1'rer-.9ezue dizen-
do que esse prestigio foi importante

▪ e decisivo, quando, aliado a outro co-
lega, o Conselheiro Jaime Câmara Vi-
eira atual Presidente do ,CREA da
9.9 ReOão. foi conseguida, uma solu-
çá.° definitiva para aquele Órgão Re-
gional. Para tanto, o Presidente Jai-
me Câmara Vieira, numa demonstra-
ção de espírito de renúncia e despren-
dimento abdicoti do seu mandato e
submeteu-se a unia nova eleição, su-
jeitando-se a qualquer risco, com o
firdeo intuito, de mostrar uma vontade
Insuperável de colaborar com este Con-
selho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia, para pacificar de-
finitivamente a, situaç.ão, então rel-
i:muge. la registre-se, disse: *Segundo
parece foi reeleito por unanimidade"
acrescentando: "Já estou de cabelo;
troncos, muito tenho vivido e não pou-
cas surpresas tenho encontrado. Faço
por Isso questão de consignar, na pre-
sença de todos, a atitude e desprendi-
mento desse colega, que se censtitulu
num ponto decisivo, e fundamental,
para que aquele Conselho Regional
que, hoje, já eellta Com sede própria,

•
como nes foi .dado a conhecer, ee tor-
nasse, def ini toa= n. e, int.: rd do. O
Senhor Conselheiro ../fairrie Ana:Ceio
Verçosa agradece as referdnents que
lha foram feitas, dizendo da felicida-
etc que sente em ter cumprido com
soa obrieação, mas que seu dever era
colocar tudo que estivesse ao seu al-
cence, quanto soubes.se fazer, junto
outros colegas, com a melhor bea-von-
tade e e.selrito aberto eala acze se cion-

tall:se harmonizar o CRIA da 9 e
Reeião. Hoje, éle esta numa boa si-
tuação e com perspectivao de se t.orvar
num dos bons Conselhos Reelonnis.
Tem a certeza, diz, irá atingir a meta
ideal, que é exercer corretamente a
fiecalleaeão do exercido profissionel
da eneenharia, arquitetura e aerero-
mi a. Pede, que se oonsi.gne, no me-
mento, em nome do Presidente eio
ClileA da D. Região, seus eeeadeel-
mentos, às palavras eloeiosas do ene-
ridente Fausto Alta Cai, oval a cer-
teza de que Jaime Câmara Vieira, as
merece por suas excelentes meelieenes
á por sua capacidade de saber recenr
quando necessário, e vencer sem E-i-oon-
ter vencidos. As vinte horas e triata
minutos (23 horas e 30 minutos)
dera encerrada a presente Sessão. E.
pena cortar, eu, Nildo da Silva
xoto, Primeiro Serrei:dr:o, levro a pre-
sente Ata que depois de lida e apresa-
ea será maidada a pualicar apõe as-
sinada pelo Senhor Presidente, por
mim e demais Conselheiros , presentes.

CO nscuro FEDERAL
• DE ECONOMISTAS

PROFISSIO N AIS
RESOLUÇAO adi 624. DE 8 DE

AGOSTO DE 1972
O Conselho Federal de Economistas

Profissionais, no uso das atribuiçiões
kga'.s e regulamentares conferidas
pica Lei n9 1.411, de 13 de acosto de
1951, Decreto n9 31.794. de 17 de no-
vembro de 1952, e tendo em susta o
que consta do Proc. CFF.P-512-71.
resolve:	 -

Homologar a Resolução n9 42, de
19 de maio de 1970, do CREP — tn,
Região, que aprovou os valores da
Tabela de Emolumentos e Taxas para
o exercício de 1970, com mores:da dos
dispositivos constantes das alíneas
4., c, h, 5, Ia e 8 do item V.

Sala das Sessões, 8 de ateosto de
1972. — Affonso Armando de Lima
yitule, Presidente.

RESOLUÇA0 N9 625, DE 8 DE
AGOSTO DE 1972

O Conselho Federal de dlconenaestae
Profissionais, no uso das atribaiçees
legais e regulamentares corderidee
pela Lei n9 1.411, de 13 de agosto cie
1951, e Deoreto 9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, reslve:

Homologar a Resolução n9 4. de 8
de junho de 1972, do CREP li s Re-
gião, que dispõe sobre o registre pré-
vio das Sociedades que se eleS4:11ern
exploração do ramo de Eooncerea e
Finanças.

Sala das Sessões, 8 de tosto
_. Alfonso Armando de Urna

RESOLUÇAO, Nd 626, DE 3 DE
AGOSTO DE 1972

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regine mentares conterldm
pela Lei n9 1.411, de 13 de agosto de
1951, e Decreto n9 31.794. de :7 tie
novembro de 1952, .resolve:

Homologar o resultado da eleidlo de
renovação do terço do CREP 101
Região, realizada em 13 de dezembro
de 1971.

Sala das Sessões, 8 de agosto te
um. 4,101140 Armando de Orle
DO/de, Presidente.	 •

R.ESOLUÇA0 25° 627, DE 8 Dal
AGOSTO DE • 1972

O Conselho Federal de 7°mm/estes
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferida
pela Lei n° 1.411, de 18 de agosto da

1951, Decreto 519 31.794, de 17 de no-
vembro de 1952, e

Considerando o v. Acordei) prolataau
pelo Colendo Supremo Tribunal Fe-
deral no julgamento do Recurso Ex-
trace dinerio n9 72.1E5, que decidiu
quanto à :arte Ca Rasclue,ão do CEE?
nY 4, de 27 de junho d3 1953:

Censideraneo que, segundo mia
decaão eo • Pretóao Eeeebo, não L2
alusta ao Coto da legislação eepecifica
(Deeneta n e1.794, cie 17 ZI E: novembro
de laee), a exigenen inzericia na
meucieeaea leesoltteao n9 4-53 sebre
aceiteçee s .oCunsrtcs comproea-
Vaies de ai:vicie-les protiesisman cen-
dicainada a terem sido exemOdos per
"setor espsdalizado e, reenlee..

Art. 19 nerner sem -efeito d) aia.
pueto no artigo 29 da supredtada Re-
solueeo do Wien w 4, de 27 de junho
de eie3, r.a eette que enviieiona
aceitaçáo %alicia de documentos cem-
enol.:otários Ge envida:1es profissional
para fins da habilitando prevista no
disposto no artigo s7 do Decreto nú-
mero 31.794, de 17 cid novembro cie
1e52, a terem Fana exp:dides por "setor
especia,lizaclo".

Art. 29 Ficam revogadas as dispo
siebes em centrorio.

Sala das Sessões, 8 de agosto de
1972. — Aflauto Armando de Lima
Vitale, Presidente,

R.r.soLuçao N9 628, DF, 8 DE
AGOSTO DE 1972

O Coneelho Federai de &eu:irai:size
Proliseionms, no uso das atribuições
legais e regulamentares conieridas
peia Lei n9 1.411, de 13 de agosto ce
1951, Deezeta 219 31.191, de 17 de no-
venateo de 192'2, e

Ceie-O:dem:e) a neceennclatie de dai
nova comeosicao ao Plenário do Con-
selho Provisório da 59 Regene, em vir-
tude cio ala.stamento, a pedido, co
Conselheiro-Presidente Ademar Ben-
sano Chilazi, resolve:

I — Aprovar, por unanimidade, it
Indicação do Conselheiro Vice-Presi-
dente Silvio Guimarães para exercer
cargo de Presidente, vago em 31 de
julho de 1972, em decorldnela da re-
núncia do Dr. Ademar Benzano Chi-
iazi.

Aprovar a designação de deo-
selheiro Jose Augusto Guimodães Pada
ocupar o cargo de ince-Presicleute,

III — Convocar o suplente Afran
Chilezi Co tnereicio efetivo do man-
(lato de Conselheiro.

IV — Designar o Economista Ante.
aio de Almeida Ramos oomo,Conse-
lheiro Suplente.

3 — Esta iteseleaáo entra em algo)
a partir de 19 de agosto oe 11)72, revo-
gadas as disposições em consoaria.

Sala das Sessões, 8 de agosto de
1972. — AfJon&o Armando de Lima

Pre.siden te.

CONSELHÓ
FEDERAL DE TECNICOS

DE ADMIIIISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N9 168-72

A Junta Interventsra no Conselho
Federa. de Toceicus de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial MTPS ne 3.270, de 18 de ;Juni('
de 1971, publicação '#2 Diário Oficial
de 29 subseqüente. no uso oas atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.769, de 9 de eeteinbro de
190, regulamentada pelo Decrete
n9 61.934, de 22 de dezembro de 19e7.
resolve:

Não conceder provimento nos re-
cursos interpostos pelos infra rela-
cionados e encaminhados pelo CRTA
da 89 Região — São Paulo e Mato
Grosso:

1. José Salomão
2. Francisca Bueno Teixeira de

Camargo.
Brasília, 20 de julho de 1972.

Antonieta Patatlino Loba° dos Santos,
Presidente em exercício.	 •

RESOLUÇAO N9 169-72
A Junta Interventora no Conselho

regera! da Técnices. de Administra-

çáo, designada pela Pintaria alinfle
• teria! MTPS n9 3.200, de 16 de junhq

de 1971, publicação no Diário Oficiei
de 29 subseqüente, no uso das atrie
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.769, de 9 de sctemoro de
1933, regulamentada pelo Dee:reta
n9 61.934, de 22 de dezembro ele 1967d
re'SOiN

Não conceder provimento les re.
cures interpeítes pelos in fra relao
danados e encaminhacies pelo CRTA:
da 9' Ilegião — Paraná e santa Cae
tarina.

1. Zeno
2. lizmeu Jundes
Eredida, 20 de julho de 1972. ad

Antonieta rao Lobão dos Santos,
Presidente em exercido.

RESOLUÇÃO N 9 170-72 •
A Junta Interventora 15 ConeelhO

Enleial cie Tecuien de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis..
tenni LeoPle 119 3.2e0, de 16 de lanhe
de 1971, publicação no Diário Oficial
de 29 subeeoilente, no uso aias atol.
buiçCds que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.763, de 9 de ieteraino do
19J5 regulamentada pelo eereto
n9 61.934, de 22 de dezembro de i.967,
resolve:

Indeferir o pedido de registro de
Lázaro WS Santos Costa, oriundo da
89 Região (Faaana e Santa Catarina) e

Brazilia, 23 de julho de 1972. -e
Antonieta Palaz2in0 Lobão dos Santos,
Presidente em exercido.

liESOLUÇA0 N9 171-72
A Junta Interventora no Conselho

Fede.ial de Técnicos de Administra-
ção, cie.signada peia Portaria Afileis.
terial ledePS n9 3200,.. de 16 de junho
Ce 1971, pubLeaçáo no Diário Oficia
de 23 subseqüente, no uso das atei.
buiçues que lhe tem conferidas pela
Lei n9 4.70. de 9 de setembro de
19e5, neulamentaea pelo Deercio
n9 6i.4, de 22 cie dezembro .1e 1967,
resolve:

Não conceder provimento ao ree
curso interposto por Maria Rita Reata
e encaminnado pelo CRT41 da 10 Re.
gião — Gu:e.s e Distrito Federal.

Brasido, 20 de julho de 1972.
Anionteta Palmiino Loba° dos Santo;
Orenciente em exercício.

RESOLUÇÃO FP 172-71
A Junta Interventora no Censenteti

Fecetal na Teci-doais cie Administra-
ção, uesigneda pela Portzna
tonel lanadd n9 3.200, de 16 de junho
ae 1971, oulnicação no Diário Oficiei
de 29 sue:seri:date, no uso es.s atai-
buiçOes que lhe suo cenferidae pela
Lei n9 4.7E9, de 9 de setembro de
19-3, rege le mentada pelo ,Oecreto
ias' 61.934, de 22 de uezernbro de 1957,
resolve:

te.d_icrlr o peado de registro de
Carlos Ribeiro de Farias, ()noticio da
44 Região (Pernambuco, Oaralba, Rio
Grande do Norte e Território Fernano
do Noronha).

Braellia, 23 de julho de 1972. --e
Antonieta Paladino Lobdo dos Santos,
Presidente em exercido.

RESOLUÇAO N9 173-^3
A Junta Interventoza no Corredio)

Feudo- ue Técnicas de Administra-
ção, desigoacia pela eortaria Minis-
terial MTPS u9 3.200, de td de junho
de 1971, publicação no Dieuto
de 29 suoseqüente, no aso das atol-
Manjes que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.769, de 9 de setemoro de
1965, regulamentacia pelo Decreto
n9 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve;

Não conceder provimento ao recurso
Interposto por Márcio Dayrell Bati.
tucci, e encaminhado pelo CRTA da
• Região — Minas Gerais.

Brasilla, 20 de julho de 1972. ••••n
Antonieta Paladino Lobdo Me santas,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N9 174-72
A Junta Interventora n9 ConselhO

Federal da Técnicos de Administra*

Vitgae. Presidente.
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ção, designada pela Portaria Minis-
terial MTPS n9 3.200; de 16 de junho
de 1971, publicacão ,no Diário Oficiai
de 29 subseqüente, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.769, de 9 de.. de
1965, , regulamentada pelo Decreto
T19 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Indeferir os pedidos de registros
abaixo relacionados, oriundas da 79
Região (Rio de Janeiro — Guanabara
e Espirito Santo).

1. Hilda Valladares da Silva Fer-
nandes.

2. Odette Lourenço 'Marques.

Brasília, 20 de julho de 1972. —
Antonieta Paladino Lob5o dos Santos.
Presidente em exercido.

RESOLUÇAO N9 175-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial MTPS n9 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicação no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso uas atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 .4.769, de 9 de . setemoro de
1965, regulamentada pelo lis.creto
n9 61.934, de 22 de dezembro de 1967.
resolve:

Não conceder provim-é-rito aos re-
cursos interpostos pelos infra-rela-
cionados e encaminhados pelo CRTA
da 79 Região — Rio de Jeneiro —
Guanabara e Espírito Santo

1. Amaro Ferreira de Oliveira
2. Maria Benedita da Si lva Caldera
Brasília, 21 de julho de 1972. —

Antonieta Paladino Lobdo dos Santos,
Presidente em exercício.

menos trsê Diretores 'para a validade
das deliberações. 	 -	 .

2° Será considerado vago o car-
go de Diretor,que deixar de cumprir
as suas atribuições, sem motivo justi-
ficado, por mais de três meses.

Art. 10. A Diretoria será remune-
rada com a importância de ate. 100
(cem) vêzes o maior salário-mínimo
do país, mensalmente, cabendo aos
Diretores distribuir entre si essa verba,
sem prejuízo das vantagens e remu-
neração previstas nestes Estacutos.

Art. 11. Compete à Diretoria: a)
nomear e demitir funcionários e re-
presentantes, fixando-lhes a remu-
neração; b) resolver a aplicação dos
fundos sociais, transigir, renunciar,
acordar, contrair obrigações, adquirir,
emprestar o alienar bens móveis e
Imóveis, hipotecar, caucionar, observa-
das as restrições • legais; c) deliberar
sobre a criação de novos cargos, cria-
ção ou extinção de agências, filiais
ou representações da Companhia no
pais e no estrangeiro, obedecidas as
exigências legais que forem aplicá-
veis.

1°. As apólices de seguro serão
assinadas por um só Diretor e no
mais a representação ativa e passiva
da Companhia, em juízo ou fora dele,
hem como em atos, contratos e man-
atos será exercida por, dois Dire-

tores.
2°. A representação da Compa-

nhia perante a repartição fiscaliza- '

dora de suas operações caberá a qual-
quer Diretor.

Art. 12. Ressalvado o disposto no
artigo 11, competirá a qualquer Di-
tor a prática dos atos necessários ao
funcionamento regular da Compa.
nhia. podendo para o exercício destas
funções ser designados os Diretores
de acordo com a escolha feita pela
própria Diretoria como: Presidente,
Vice-Presidente, Superintendente e
aos demais simplesmente Diretores.

Art. 13. A Diretoria representada
por dois Diretores poderá constituir
em nome da Companhia a uma ou
mais pessoas nela integradas ou es-
tranhas, mandatários com poderes ad
yudicia e também representá-la em
Assembléia, atos públicos ou parti-
culares. execução de serviços, chefias
de seções técnicas, financeiras e imo-
biliárias, especificando os atos, ope-
rações e serviços que deva executar
e lixando ou convencionando as re-
munerações respectivas.

cardem° rv

nária sempre que os interesses !kr
Companhia o exigirem..

Art. 19. Os anúncios de primeira
convocação da Assembléia, serão pu-
blicados, pelo menos, três vezes no
Utdrio Oficial do Estado da Guana-
bara e em outro diário de grande cir.
culação da cidade do Rio de Janei-
ro, com antecedência mínima de oi-
to dias, quer para a Assembléia Or-
dinária quer para a Extraordinária.

Art. 20. As Assembléias Gerais, -se-
rão instaladas pelo Presidente da Di-
retoria e no seu impedimento ou au-
sência pelo Diretor que o estiver subs-
tituindo. Os acionistas, em seguida,
elegerão o Presidente da Assembléia
que escolherá dois acionistas para
secretários, distribuindo o trabalho
entre eles.

Art. 21. As deliberações das Assem-
bléias serão sempre tomadas por
maioria absoluta de votos, não sendo
computados os apresentados em
branco.

Parágrafo único. Cada ação dá di-
reito a um voto.

Art. 22. Uma vez convocada a As-
sembléia Geral, ficam suspensas as
transferências de ações, até que seja
realizada ou fique sem efeito a con-
vocação.

Art. 23. Verificando-se o caso de
existência de ações como objeto de
comunhão, o exercício dos direitos a
ela referentes caberá a quem os con-
dôminos designarem para figurar co-
mo representante junto ú Companhia,
ficando suspenso o exercício desses di-
reitos enquanto não fôr feita a desfie:
nação.

Art. 24. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nas reuniões da
Assembléias Geral por mandatários
que sejam acionistas e que não façam
parte da Diretoria ou Conselho Fis-
cal.

Art. 25. Para que possam compare-
cer às Assembléias Gerais, os repre-
sentantes legais ou procuradores cons-
tituidos, farão entrega dos respectivos
documentos comprobatósios, na sede
da; Companhia, até a véspera das
reuniões.

Art. 26. Os lucros líquidos, apura-
dos em Balanço anual, depois de
constituídas as reservas obrigatórias
e as de formação independente de
lucros, serão distribuídos da seguin-
te forma: a) 5% para o Fundo de
Reserva Legal, destinado a garantir a
integridade do Capital Social, apli-
cação essa que deixará de ser obri-
gatória assim que aquele Fundo atin-
ja o limite legal; b) 5% para a Re-
serva de Previdência destinada a su-
prir possíveis deficiências das reser-
vas exigidas pela legislação de se-
guros; c) o necessário para distri-
buição de dividendos saia acionistas,
por determinação da Assembléia Ge-
ral, mediante proposta da Diretoria,
ouvido o Conselho Fiscal; d) o sal-
do, se houver, será levado ao Fundo
"Lucros e Reservas", destinado a bo-
nificação aos acionistas, gratificação
à Diretoria, sempre respeitado o ar-
tigo 134 do Decreto-lei n° 2.827, de
1940, a funcionários ou empregados
da .Companhia e quaisquer finalida-
des de assistência social e para aten-
der ainda a prejuízos eventuais, con-
forme deliberação da Assembléia Ge-
ral.

Parágrafo único. Revertem a fa-
vor da Companhia e serão levados à
conta de Lucros e Perdas os dividen-
dos não reclamados no prazo da leis

Disposições Gerais
Art. 27. O exercício da Companhia,

compreende o período de 1° de ja-
neiro a 31 de dezembro.

Ata da Assembléia Geral Extraordiná-
ria da Companhia Excelsior de Se-
guros, realizada a 28 de abril de 1972
Aos vinte e oito dias do mês ae abril

do ano de mil novecentos e setenta •
dois, na sede social, à Avenida Rio
Branco, 131 — 8 9 andar, nesta cidade,
reuniram-see m Assembléia Geral Ex.

DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA SUSEP N° 71, DE 17 DE

• AGOSTO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência de 'Seguros Privados —
SUSEP, usanao ua competencia dele-

. gada pela Portaria n° 55, de 9 de fe-
vereiro de 1971, do Ministro de Estado
da Indústria e do Comércio, tendo em
vista o disposto no Resolução n° 7, de
16 de fevereiro de 1967, do Conselho

' Nacional de Seguros Privados, e o que
• consta do processo SUSEP-10.125-72,

resolve:
Aprovar as alterações introduzi-

das no Estatuto da Companhia
Excelsior de Seguros, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, dentre as quais a relati-
va ao aumento de seu capitai social,
de Cr$ 2.720.000,00 (dois milhões. se-
tecentos e vinte mil cruzeiros) para
Cr$ 6.000.000,00 (seis Milhões de cru-

•zeiros), mediante aproveitamento de
reservas livres e subscrição em dl-

•nheiro, conforme deliberaça3 de seus
• acionistas em Assembléias (Sareis P:a-
traordinárias realizadas em 28 de abril
e 30 de maio de 1972, sem prejuizo ao
cumprimento da exigência Lonsegnada
na Portaria SUSEP n° 18, de 25 de
fevereiro de 1972, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de maio de 1972,
devendo a sociedade integralizar o ca-
pital até 30 de novembro de 1972, na
forma do disposto na Resolueãe nú-
mero 8-71, do Conselho Nacional de
Seguros Privados — Décio Vieira Vei-
ga:	

-
COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS

ESTATUTOS

Com as alterações aprovadas pelas
Assembléias Gerais Extraardiuárlas
de:

1° de janeiro de 1947
12 de dezembro de 1949
30 de janeiro de 1950
28 de agosto de 1950

.16 de fevereiro de 1954
, 20 de novembro de 1954
20 de fevereiro de 1960
26 de março de 1961)
24 de julho de 1962
24 de janeiro de 1963
15 de março de 1967
30 de abril de 1969
30 de setembro de 1970
28 de abril de 1972

CAPITULO r

Da Denominação, Sede, ()Oleio e
Duração

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA 	 1943, reger-se-á pelos presentes Esta-
tutos e pelas leis em sugo:.

Art. 2° A Companhia que tem por
sede a cidade do Rio de Janeiro, no
Estado da Guanabara, pode criar
agências, sucursais e filiais em qual-
quer localidade do Território Nacional.

Art. 3' A Companhia tem por obje-
to a exploração de seguros cie .ida
em qualquer de suas modalidades, se-
guro de ramos elementares, isto é, dos
que tenham por fim garantir perdas
e danos ou responsabilidades pscveni-
entes do fogo, transportes, acidentes
pessoais e outros eventos que possam
ocorrer, afetando pessoas ou colsae e
seguro saúde, podendo também fazer
resseguros e exercer administração de
bens.

Art. 40 O prazo de sua duração sera.
indeterminado.

CAPITULO II

Art. 1° A Companhia Excelsior de
Seguros, constituída em 5 de junho de do exigido o comparecimento de pelo

Do Capital Social e Ações

Art. 5° O Capital Social é de Cr$
6.000.000,00 (seis milhões de cruzei-
r05), divididos em 6.000.000 (seis mi-
lhões) de ações ordinárias nominati-
vas, todas no valor de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma.

Art. 6° No caso de aumento ao ca-
pital social, terão os acionistas pre-
ferência para subscrição do aumento
na proporção das ações; que já possui-
rem.

CAPITULO na
Da Diretoria

Art. 7° A Sociedade será adminis-
trada por uma Diretoria composta, no
mínimo de 3 (três) e no máximo de
7 (Sete) Diretores, acionista ou não,
eleitos em Assembléia Geral. A Di-
retoria assim eelita poderá conferir
aos Diretores os seguintes titulas: Di-
retor-Presidente; Diretor Vice-Presi-
dente; Diretor-Superintendente; Di-
retor-Financeiro; Diretor-Secretario e
2 dois) Diretores Gerentes. O prazo
de mandato dos Diretores será de 6
(seis) anos, podendo ser reeleitos.

Parágrafo único. No caso de vagar
cargo de Diretor e ocorrer falta ou
impedimento de Diretor por • mais de
60 (sessenta) dias, os restantes esco-
lherão o substituto provisório. A pri-
meira Assembléia Geral que se reu-
nir, depois de vago, preencherá defi-
nitivamente o cargo.

Art. 8° Cada Diretor, efetivo ou in-
terino, caucionará 100 (cem) ações da
Companhia em garantia de sua ges-
tão.

Art. 9° A Diretoria reunir-se-á, pelo
menos, uma vez por msê, lavrando-se
em Livro próprio a respectiva Ata.

1° As deliberações da Diretoria é
suas reuniões serão tomadas por
maioria de votos dos presentes, sen-

Do Conselho Fiscal
Art. 14. O Conselho Fiscal com-

por-se-á de três membros efetivos e
igual número de suplentes, eleitos
anualmente pela Assembléia Geral
Ordinária, com observância das pres-
crições legais, sendo permitida a re-
eleição.

Art. 15. Ao Conselho Fiscal, que
se reunirá pelo menos de três em
três meses, compete as atribuições fi-
xadas pela legislação em vigor.

Art. 18. Cada membro do Conse-
lho Fiscal, perceberá a remuneração
que for fixada pela Assembléia Geral
que os eleger.

Art. 17. Os suplentes substituirão
os ' membros efetivos por ordem de
votação e no caso dé igualdade desta
o desempate será, sucessivamente, pe-
la posse do maior número de ações
ou pela idade mais elevada, salvo no
caso de membro efetivo eleito pela
minoria dissidente, o qual será subs-
tituído pelo respectivo suplente.

cáPirmo v
Da Assembléia Geral	

•
Art. 18. A Assembléia Geral dos

acionistas é o poder supremo da Com-
panhia e tem funções e atribuições
que lhe são conferidas pela lei.

Parágrafo único. A Assembléia Ge-
ral Ordinária realizar-se-á até o dia
31 Css março de cada ano, para os
fins previstos na lei, e a Extraordie
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traordinária os senhores acionistas
desta sociedade, representando a
maioria do capital com direito a voto,
conforme se verifica do Livro de Pre-
sença. Escolhido pelos presentes, as-
sumiu a presidência da Assembléia o
Senhor Jorge Narciso Rosas, tendo es-
te designado a Senhora Len! Costa
Raposa para secretariar os trabalhos.
Constituída a Mesa, o Senhor Presi-
dente instalou a Assembléia e disse
que fora a mesma convocada por edi-
tais publicados no Otário Oficia/ dos
dias 20, 24, e 25 do corrente, e no Jor-
nal do Comércio dos dias 20, 21 e 23
do corrente, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: 1 — Aumento
do Capital Social; 2 — Alteração dos
Estatutos; 3 — Alteração do valor da
ação; 4 — Assuntos gerais. A seguir,
propõe o Senhor Presidente que a ação
da Sociedade, cujo valor nominal é
de dezessete cruzeiros (Cr$ 17,00), pas-
se a ter o valor nominal de hum cru-
melro (Cr$ 1,00), substituindo-se, em
consequência, cada ação de dezessete
cruzeiros (Cr$ 17,00) por dezessete 	
(17) ações de hum cruzeiro (Cr$ 1,00)
cada uma. Aprovada a modificação
do valor das ações da Companhia, bem
Gomo a substituição proposta pela
unanimidade dos acionistas presentes,
determinou o Senhor Presidente fosse
lida a seguinte Proposta da Diretoria,
bem como o respectivo Parecer do
Conselho Fiscal: 1 — Proposta da Di-
retoria — Senhores acionistas; Con-
soante determinação da Lei n° 5.627,
de 1 de dezembro de 1970, a Resolução
CNSP n° 8, de 18 de novembro de 1971,
foi elevada para três milhões de cru-
zeiros (Cr$ 3.000.000,00) o capital mí-
nimo das Sociedades Seguradoras, pa-
ra cada grupamento de operações,
çonforme classificação feita nos itens
I e II, do n° 1, da referida Resolução,
çonsequentemente, e sendo de dois mi-
lhões, setecentos e vinte mil cruzeiros
(Cr$ 2.720.000,00, o capitai da Socie-
dade, é obrigatório o respectivo au-
mento para seis milhões de cruzeiros
(Cr$ 6 . 000 . 000,00), face à circunstân-
cia de a Companhia operar com se-
guros de ramos elementares e seguros
de vida. Esse aumento poderá ser efe-
tivado, parte, mediante o uso do saldo
da conta "Reserva de Correção Mone-
tária de Bens Imóveis", no valor de
novecentos e dezenove mil, cento e
Vinte e nove cruzeiros e setenta e nove
centavos (Cr$ 919.129,79), correspon-
dente a 99,990089% do sadio glabal des-
ta conta, mais o valor de cento e cin-
quenta e seis mil, quarenta e três cru-
zeiros e vinte e um centavos 1Cr$
158.043,21) da conta "Reserva de Cor-
reção Monetária de Móveis, Máquinas
e Utensílios", correspondente. também
a 99,990089% do saldo global desta con-
ta, e parte mediante apropriação de
reservas livres, no valor de trezentos
e quarenta e oito mil, oitocentos e vin-
te e sete cruzeiros (Cr$ 348 827,00),
assim discriminadas: trinta e nove
mil, quatrocentos e cinquenta e sete
cruzeiros (Cr$ 39.457,00) do saldo da
conta "Reserva de Previdência, oiten-
ta e um mil e vinte e quatro cruzei-
ros (Cr$ 81.024,00) do saldo da conta
"Ações Bonificadas"; oitenta e qua-
tro mil, cento e setenta e quatro cru-
zeiros (Cr$ 84.174,00 r, ao saldo da con-
ta "Reserva para Encargos Fiscais";
e cento e quarenta e quatro mil, cento
e setenta e dois cruzeiros (Cr$ 	
144.172,00), do saldo da conta "Reser
vas de Correção Monetária de ORTN",
O restante necessário ao aumento do
capital, no valor de hum milhão, oi-
tocentos e cinquenta e seis mil cruzei-
ros • (Cr$ 1.856.000,00), poderá ser al-
cançado mediante a emissão de hum
milhão, oitocentas e cinquenta e seis
Mil (1.856.000) ações ordinárias no-
minativas, no valor nominal de hum
cruzeiro (Cr$ 1,00) cada uma, a ser
lptegralizado cinquenta por cento 	
(50%), no mínimo, no ato da subscri-
ção, e o restante até trinta (30) de no-
eembro de 1972, observando-se o dis-
posto no artigo 111 do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 27 de setembro de 1940,
Inclusive com a fixação de prazo r.ão
Inferior a trinta (30) dias para o exer-
cicio, do direito de preferência. Ade-

mais, e em decorrência da restar liaçãc
do ativo, deverá ser distribuída bonifi-
cação aos senhores acionistas, repre-
sentada por uma (1) ação para cada
grupo de duas (2) ações, sendo que
dezenove (19) ações serão distribuídas
aos acionistas Aluizio Nunes, America
Marques da Costa Filho, Angelo Al-
berto Cristófaro, Anna Stella, Attila
José Thevenard Barroso, Augusto de
Freitas Pereira, Caries Gounod das
Neves, Cesar Marini, Clarindo Tira-
dente, Cleófano Cesar Meirelles Vi-
eira, Diva de Lucca, Fausto Stella,
Guilherme Costa Moniz, Jayme Vieira
Marques da Costa, João Ferraz de
Campos, João de Moraes Barros Filho,
João Schuller, Joaquim Tramujas,
Jorge Duarte da Silva, Jorge do Es-
pírito Santos Ramos, Jorge Narciso
Rosas, José Assis Ferreira Júnior, Jose
Claro, José Dutra Oliveira, Leonardo
Jaeger, Ludovico Taliberti, Manoel
.Cebrian Ferrer, Manuel Godinho de
Amorim, Mario de Freitas Montene-
gro, Miguel Theophllo Morei Odette
Vieira Marques da Costa, Oscar Barre-
to Filho, Roberto Assis Ferreira. Theo-
philo Garcez Vital, Venâncio de Sou-
za, Wilfrido Moraes, Banco Mineiro
do Oeste de Investimentos S. A. e
Bento Gonçalves Araujo Pinheiro, de-
vendo a Diretoria providenciar a cons-
tituição dos necessários condomínios,
em virtude de os referidos acionistas
terem, cada um, direito à fração cor-
respondente a meia (1/2) ação; conse-
quentemente, deverão os mesmos,
oportunamente, indicarem os . respea-
tivos representantes, na forma da lei.
Quanto ao saldo de 64.0e0 (sessenta e
quatro mil) ações, aprovou a Assem-
bléia, pela unanimidade dos acionis-
tas presentes, que as mesmas ficam
em custódia, na Companhia, decidin•
do-se, posteriormente, sobre o destino
das mesmas. Por esse motivo, devera
ser alterado o artigo 59 do Estatuto, c
qual passará a ter a seguinte redação
"Artigo 5° — O capital social é de seis
milhões de cruzeiros (Cr$ 6.0)0,00),
dividido em seis milhões (6.600.000)
de ações ordinárias nominativas, to-
das no valer de hum cruzeiro (Ciai .,
1,00) cada uma. "Rio de Janeiro, :,4
de abril de 1972. — Ronaldo Xavier
de Lima, Raphael Marzo José Hum-
berto Affonseca." 2 — "Parecer rio
Conselh5 Fiscal — Os membros do
Conselho Fiscal, abaixo assinados,
tendo examinado a proposta da Dire-
toria, pora a efetivação do aumente
do capital social, determinado em lei
recomendam sua aprovação pelos se-
nhores acionistas, nos termos propos-
tos. Rio de Janeiro, 17 de abril de
1972 — Antonio Carlos de Souza e
Silva, Alcides Ribeiro Wright, Plinto
Ribeiro de Mendonça." Finda a lei-
tura, o Presidente submeteu à dis-
cussão a proposta de aumento do ca-
pital da Sociedade. Como ninguém de-
sejasse fazer uso da palavra, subme-
teu-se a proposta à votação, tendo si-
do aprovada pela unanimidade dos
acionistas presentes. Em prossegui-
mento, foi proposta a seguinte reda-
ção para o artigo 7° do Estatuto da So-
ciedade: "Artigo 7° — A Sociedade
será administrada por uma Diretoria
composta, no mínimo de 3 (três) e no
máximo de 7 (sete) Diretores, acionis-
tas ou não, eleitos em Assemb:éia Ge-
ral A Diretoria assim eleita poderá
conferir aos Diretores os seguintes tí-
tulos: Diretor Presidente; Diretor Vi-
ce-Presidente; Diretor Superintenden-
te; Diretor Financeiro; Diretor Se-
cretário e 2 (dois) Diretores-Gerentes.
O prazo de mandato dos Diretcres se-
rá de 8 (seis) anos, podendo ser re-
eleitos. Parágrafo único — No caso de
vagar cargo de Diretor e ocorrer falta
ou impedimento de Diretor por mais
de 60 (sessenta) dias, os restantes es-
colherão o substituto provisório. A
primeira Assembléia Geral que se reu-
nir, depois de vago, preencherá defi-
nitivamente o cargo." A subgtituição
da redação originária pela redação
acima, foi aprovada por unanimidade.
A seguir, tomou conhecimento a As-
sembléia da renúncia da Sra. Stelia
Niobey de Lima Meirelles Vieira ao

cargo de membro da Diretoria da
Companhia; o Pres i dente apreveitou
a oportunidade para agradecer, em
nome dos acionistas, os bons serviços
prestados pela mesma à Companhia
Excelsior de Seguros. dassando-se ao
item "Assuntos Gerais", agradeceu o
senhor Presidente o ccmparecimento
dos senhores acionistas e propôs que a
Assembléia marcasse e prazo 'te trin-
ta (30) dias para o exercício ere direi-
to de preferência para a subscrição
das ações pelos atuais acionistas, fi-
cando, findo esse orazo. a Diretoria
autorizada a receber a subscr i ção de
qualquer pessoa, a seu critério. Não
havendo quem quisesse discutir a pro-
posta, foi ela submetida à votação.
sendo aprovada unanimemente. Disse,
por fim, o Presidente. que nova As-
sembléia devia ser convocada para to-
mar conhecimento do resultado da
subscrição do aumento do capital e
dos atos e formalidades praticadas pa-
ra a efetivação do aumento. O Presi-
dente, depois de encerrar a folha nú-
mero 144 do Livro de Presença, sus-
pendeu a sessão peio tempo necessá-
rio à lavratura desta Ata, por mim, se-
pretária, no Livro próprio, e, reaberta
a sessão, foi a mesma lida, aprovada
e vai s assinada por todos os acionistas
presentes, dela se tirando urna cópia
autêntica, datilograf-a, para os fins
legais. Jorge Narciso Rosas, L-ni Cos-
ta Raposo, Ronaldo Xavier • e Lima,
Carlos Simões Pacheco, Raphael Mar-
zo, José Humberto Affonscea. Cópia
fiel extraída do Livro próprio.

Ata da Assembléia Geral E::traordi-
nária da Companhia ErePisior de
Seguros, realizada a 30 de maio de
1972.
Aos trinta dias do mês de maio do

ano de mil novecentos e setenta e dois,
na sede social, à Avenida Rio 13ranco
131 — 8' andar, nesta cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara, reu
niram-se em Assembléia Geral Extra-
ordinária os senhores adonisar: desta
sociedade, representando a waieria de
capital com direito a voto, conforme
se verifica do Livro de Prestnça. Es-
colhido pelos presentes, -ssurniu a pre-
sidência da Assembléia o aeinhor Jor-
ge Narciso Rosas, tendo este designa-
do a Senhora Leni Costa Raposo para
secretariar os trabalh s. C instituída
a Mesa, o Senhor Presidente instaleu
a Assembléia e disse que t ora a mes.
ma convocada por editais publicados
no Diário Oficial dos dias 22 23 e 24
corrente, e no Jornal do Cometcio dos
dias 20, 21 e 23, também do corrente
mês, para deliberar sobra a seguinte
ordem do dia: 1 — Homologação da
Assembléia Geral Extraiu diuária rea-
lizada em 28 de abril de 1972. que tra-
tou dos seguintes assuntos. a) numera
to do capital social de ,e.$ 	
2.720.000,00 para Cr$ 6.000.000,00; b)
Alteração dos Estatutos da Sociedade;
2 — Assuntos Gerais. Iniciados os
trabalhos, disse o Sr. Presidente que
consoante o resolvido na Assembléia
Geral Extraordinária realizada a 21?
de abril último, o capmal social da E0-
ciedade foi aumentado de dois :nilheles
setecentos e vinte mil cruzeiros (Cr$
2.720.000,00) para seis milhões de cru-
zeiros (Cr$ 6.000.000,00), em virtude
de determinação, nesse sentile, cons-
tante da Lei n° 5.627, de 1 de dezem-
bro de 1970 e da Resolução CNSP nú-
mero 8, de 16 de novembro de 1971
conforme se verifica da Ata daquela
Assembléia, anexada à presente. Esse
aumento foi efetivado, parte, median-
te o uso do saldo da conta "Reserva
de Correção Monetária de Bens Imó-
veis", no valor de novecentos e deze-
nove mil, cento e vinte e nove cruzei-
ros e setenta e nove centavos (Cr$ 	
919.129,79), correspondente a 	
99.990089% do saldo global desta con-
ta, mais o valor de cento e cinquenta
e seis mil, quarenta e três cruzeiros e
vinte e uns centavos (Cr$ 156.043,21),
da conta "Reserva de Correção Mo-
netária de Móveis, Máquinas e Uten-
sílios", correspondente, tambem, a 	
99.990089% do saldo global desta con-
ta, e parte mediante apropriação de

reservas livres, no valor de trezentos
e quarenta e oito mi), oitocentos e
vinte e sete cruzeiros (Cr$ 348.827,00),
assim discriminadas: trinta e nove
mil, quatrocentos e cinquenta e sete
cruzeiros (Cr$ 39.457,00) do saldo da
conta "Reserva de Previdência"; oi-
tenta e um mil e vinte e quatro cru-
zeiros (Cr$ 81.024,001 do saldo da con-
ta "Ações Bonificadas"; da Conta
"Reserva para Encargos Fiscais"; e
cento e quarenta e quatro mi!, cento e
setenta e dois cruzeiros (Cr$ 	
144.172,00), do saldo da conta "Reser-
vas de Correção Monetária de ORTN"
O restante necessário ao aumento do
capital, no valor de hum milhác, oito-
centos e cinquenta e seis mil cruzeircs
(Cr$ 1.856.000,00), foi ekançado me-
diante a emissão de hum milhão, oi-
tocentas e cinquenta e seis mil 	
(1.856.000) ações ordinária nomina-
tivas, no valor nominal de hum cru-
zeiro (Cr$ 1,00), cada uma, a ser in-
tegralizado cinquenta por centc
(50%) no mínimo, no ata da subscri-
ção, e o restante até trinta (30) de no-
vembro de 1972. Em consequência, foi
concedido aos senhores acionistas o
prazo de trinta (30) dias para o exer-
cício de seu direito de preferência à
subscrição das ações, tendo eido expe-
dido edital nesse sentidc, publicada no
Diário Oficial do dia 12 do corrente
e no Jornal do • Comércio do mesmo
dia. Concluiu o Senhor Presidente,
dizendo que a presente Assembléia c st á
se realizando para que os eenhores
acionistas homologuem c, aumento r n-
teriormente aprovado, e procedam, es
que assim o desejarem, à subscriçãe
das ações a que têm direito, para que
poderão dispensar o prazo daoucic adi-
tai. Com a palavra as acionedas Se-
nhores Ronaldo Xavier de Lima, lia-
phael Marzo, José rlumberto Affonse-
ca, Carlos Simões Pacheco e Jorge
Narciso Rosas, manifestaram eles seu
interesse em subscrever a totalidade
do aumento aprovada. o que foi feito
de acordo com a discriminação a se-
guir: Ronaldo X'avier de Lima —
L742.376 (hum milhão, setecentas e
quarenta e duas mil, at ezentas e seten-
ta e seis) ações; Raphael Marro —
17.131 (dezessete mil, cento e trinta
e uma) ações; José Humberto Affon-
seca — 74.235 (setenta i e quatro mil.
duzentas e trinta e cinco) ações; Car-
los Simões Pacheco — 11.877 (onze
mil, oitocentas e setenta e sete- ações;
e Jorge Narciso Rosas —10.381 (dez
mil, trezentas e oitenta e uma; ações.
Prosseguindo na lireeão dos traba-
lhos, informou o Sr. Presidente que o
depósito, no Banco de Brasa S. A.,
das quantias corresPondentes a cin-
quenta por cento (50%) das ações
subscritas, deverá nes feito no prazo
de cinco (5) dias 'ateis, contados da
data da presente Assembléia. Com a
palavra o acionista Senhor José Hum-
berto Affonseca, coneratulou-se com
a Companhia Excelsior de Segiiros pe-
lo aumento de seu teia-Rei e pelo in-
cremento de suas atividades que. cer-
tamente, ocorrerá como deeorrencia
desse aumento. Ressaltou. ainda, o
interesse despertado, não só entre os
acionistas, como entre pessoas estea-
nhas à sociçdade, pelo &emento pro-
posto, o qu3 vem demone tanr o grau
de prestigio alcançado pela 'Excelsa-A
no meio segurador erasileiro. Passan-
do-se ao item "Assuntos Gerais", co-
mo ninguém desejasse fazer uso da
palavra, o Sr. Presidente depois de
encerrar a folha n° 145 do Livro de
Presença, suspendeu a sessão pelo
tempo necessário à lavratima desta
Ata, por mim, secretária, no Livro pró-
prio e, reaberta a sessão. foi a mes-
ma lida, aprovada e vai assinada por
todos os acionistas presentes, dela se
tirando cópia autêntica, datilografa-
da, para os fins legais. Rio de Janei-
ro. 20 de maio de 1972 — Ronaldo Xa-
vier de Lima, Jorge Narciso Rosas,
Leni Costa Raposo, Carici a Sirrirees Pa-
checo, Raphael Marzo. José Humberto
Affonseca. Cópia fiel extreida do Li-
vro próprio.

(N9 34565 — 28.8.72 — Cr$ 450,00).
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MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO' INSTITUTO
IRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATÍSTICA
RELAÇÃO CG-36, DE 25 DE

AGOSTO DE 1972
PORTARIAS DO PRESIDENTE
1 - QPEX n, 332, de 22 de agosto

te 1972. Declara, de acordo com o
nrtigo 60 da Lei • número 3.780, de 12
te julho de 1960, Teófilo Santa Cruz
santos Silva, ocupante do cargo de
kgente de Estatídica 12-B, do Qua-
Iro de Pessoal (Parte - \ Permanente),
mi extinção, das Inspetorias Regio-
nais do antiga Conselho Nacional de
Estatística - enquadrado -no símbolo

3-P, correspondente à função . gratifi-
cada de Agente Itinerante no Estado
da Bahia, e agregado ao mesmo Qua-
dro de Pessoal, a partir de 1 de Julho
de 1969, em virtude de estar ampa-
rado pela Lei número 1.741, de 22 de
novembro de 1952, considerando-se
vago, automaticamente, na data da
agregação, o cargo de provimento
efetivo ocupado pelo servidor no re-
ferido Quadro.

2 - QPEX número 333, de 22 de
agosto de 1972. Declara Adalbef
Leite; - ocupante do cargo de Agente
de Estatística, 12-B, do Quadro - ue
Pessoal (Parte Permanente), em ex-
tinção, das Inspetorias Regionais cio
antigo Conselho Nacional de .F..statis-
tica - enquadrado no símbolo 12-F,
correspondente à função gratificada
de .Chefe de Agencia em Laranjeiras,
Estado de Sergipe, e agregado ao

mesmo Quadro de Pessoal, em con-
formidade com o artigo 6u cia Lei
número 3.780, de 12 de julho de 1960,
em virtude de estar amparado pela
Lei número 1.741, de 22 de novembro
de 1952, e conceder-lhe aposentado-

nessa situação, de acordo com os
artigos 101, item III, e 102 ibmi I,
alínea "a", da Constituição Federal
(E.C. n.° 1), combinados com o ar-t
ligo 176, item II, da Lel ailúmero 1.711,
de 28 de outubro de 1952, • com pro-
vento correspondente ao valor do
vencimento do símbolo 12-1, , e a gra-.
tificação adicional por tempo de ser-R .
viço calculada na base de 30 % (trta-.
ta por cento) sobre o valor do mexi-.
cionado símbolo.

EDITAIS E
MINISTÉRIO DA FAZENDA

. BANCO CENTRAL DO BRASIL

AVISOS
e

Boletim n° 139 - Data: 25-7-1972

Compra	 Venda

MOEDAS.	 A/V
	

A/V

TAXAS DE CAMBIO
Boletim IV 138 - Data: 24-7-1972

Dólar Americano

Lólares-Convénio

	

5,930	 5,965

	

5,930	 5,965

Compra	 Venda
MOEDAS

A/V A/V
-

Dólar Americano 	 	 5,930	 5,965

Marco Alemão(*)
	

1,86083	 1	 1,88971

Dólares-Convênio 	 	 5,930
	

5,965	 .

Libra Esterlina (*) 	
	 •

14,47809
	

14,68284

Libra Esterlina (*)
	

14,45437	 14,65898

Marco Alemão (*) 	 	 1,86320 1,89209 -
Florim (*) 1,84838 1,87718

Florim (*) 	
	 1,84838
	

1,87718

Franco Suíço (*) 	 	 1,56255
	

1,58967

Lira Italiana . 	 	 0,010152 0,010331

1	
0,136598

NOMINAL

	

IIFranco Suíço (9 	 1,56077	 1,58788

Lira Italiana 	 	 0,010152	 I
I

0,010331
1

Franco Belga (*)
	

0,134848
	

0,136538

Franco Francês	 NOMINAL 
1 

NOMINAL

Coroa Sueca (*) 	
	 1,24826	 1	 1,26458

" Franco Belga (*) 	 0,134907

Franco Francês 	 	 NOMINAL
1

Coroa Sueca (*) 	
.2e72!G" 	

1,25182 1,26815
Coroa Dinamarquesa (*) 	 0,84739	 1 .	 0,86134

Coroa Dinamarquesa (*) 	 0,84858 0,86253 ;
Coroa Norueguesa (1) 	 0,90491	 • 0,91920

Coroa Norueguesa" * ) 	 	 0,90729	 0,92159
Xelim Austríaco 	 0,255583 '	 0,263056

Xelim Austríaco 	 0,257362	 1 0,264846
Escudo Português	 0,218817	 I	 0,224284

Escudo Português 	 	 0,218817	 0,224284

	

0,090729	 ,0954400

Dólar Canadense. (*) 	 	 6,00709	 6,08430

0,0199230,019G28'Iene

NOMINAL 1 - NOMINALPeso Argentino 	

Peseta

Peseta

Dólar Canadense (*) 	

Iene 	

Peso Argentino 	

Peso Uruguaio 	

	

0,090729	 1	 0,095440

	

6,00118	 I .	 6,07833

	

0,019657
	

0,019952

	

NOMINAL	 NOMINAL
1

NOMINAL 1 NOMINAL

Peso Uruguaio 	 I	 NOMINAL
1 

(*) Alterada em relação à %anterior

NOMINAL

(9 Alterada eg relação à anterior
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Um ri^ 141 - Data: 26-7-1972 Comp.s

a, v

Ncnda

a/v

:-.1cr:rn	 1 ,E 1 8 9 7 1,87718

. • ranco Suiço	 (*)	 	 	 1,56492	 1,592u5

Lira Italiana 	 	 0,010152 • 0,010331

i.tanco Belga (*)	 	 	 0,134966	 0,133658

Franco Francês 	 	 NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca (*) 	 1,24167 1,23388

Ccroa Dinamarquesa (*) 	 0,84621 0,86315

Coroa Norueguesa (*) 	 0,90491 0,91220

Xelim Austriaco 	 	 0,2535E3 0,233836

isscudo Português 	 	 0,218817 0,24_24

Veseta	 	 	 0,090729 C,C;;3440

Dólar Canadense (*) 	 	 6,01005

r cne	 	 	 0,010628 0,G1622.3

MOEDAS

Compra

A/V

Dólar Americano 	 5,930

Dólares-Con Címo	 	 5,930

Libra Esterlina	 ()	 	 14,45734

Marco Alemiio ('') 	 	 1,86083

Florim (*) 	 1,84119

Franco Suíço (*) 	 1,56255

Lira Italiana 	 0,010152

Franco Belga (*) 	 0,134818

Franco Francês 	 NOMINAL

Coroa Sueca (*) 	 1,24767

Coroa Dinamarquesa i s ) 	 0,84739

Coroa Norueguesa (*) 	 0,90491

Xelim Austríaco 	 0,255583

Venda

A/NI

14,66197

1	 1,88971

0,010331

0,136338

-

Peso Argentino 	 NOMINAL NOMINAL

Escudo Português 	 	 0,218817

Peseta	 	 	 0,090729

Dólar Canadense (*) 	 	 6,00412

Iene	 	 0,019657

Peso Argentino 	 NOMINAL

Peso Uruguaio 	 NOMINAL

Peso Uruguaio 	 NOMINAL NO.xii,NAL

(*) Alterada et•) reitiçã ,J	 ruitericr

Boletim ri"	 - Data: 23-7-1872

MOEDAS
Compra

A/V

VcsiLia

A/V

Dólar Americano 	 5,930 5,865

•••

Dólares-Convênio	 	 5,930 5,905

Libra Esterlina (*) 	 14,41513

Marco Alemão (*) 	 	 1,85905 1,68792

Florim (*) 	 1,84838 1,87718

Franco Suíço (') 	 	 1,56196 1,5090

Lira Italiana 	 	 0,010152 0,010331

Franco Belga (*) 	 0,134966 0,136638

Franco Francês 	 	 NOMINAL	 NOMINAL

0,019952

NOMINAL

NOMINAL

(*) Alterada em relação ó. anterior

Boletim IV 14 1. - Data: 27-7-1972

MOEDAS
Compra

9/V

Dólar Americano 	 5,930

Dólares-Convênio	 	 5,930

Libra Esterlina (*) 14,47513

Marco Alemão (*) 	 	 1,86142

5,965

5,965

14,67986

1	 1,89030

5,933

5,935

I 1,87599

1	 1,58967

1 
NOMINAL

1,26398

0,86134

1	
0,91920

1	
0,263056

i	
0,224284

1	
0,095440

6,08131

Venda

át/V



Coroa Sueca (*) 	 1,24885 1,26517

Coroa Dinamarquesa (*) 	 0,84739 0,86134

Coroa Norueguesa (*) 	 	 0,90491	 0,91920

Xelim Austríaco 	 	 0,255583	 0,263056

Escudo Português 	 	 0,218817 0,224284

Peseta	 	 	 0,090729	 0,095440

Dólar Canadense (*) 	 	 6,01005 6,08728 -

Iene	 	 	 0,019628	 , 0,019923	 -I

Peso Argentino 	 	 NOMINAL	 NOMINAL	 .

•
Peso Uruguaio 	 	 NOMINAL	 NOMINAL-

(*) Alterada eni relação à anterior

TAXAS DE CA1VD3I0

Boletim n.° 143 - Data: 31 de julho de 1972

MOEDAS	 , I
Compra

A/V

Venda

A/V

Dólar Americano	 	 	 ,930	 5,965 -

Dólares-Convênio 	 	  1	 . 5,930 5,965

(*)	 Libra Esterlina	 	 	 14,46920 11,67390

Marco Alemão	 	 	 1,85905 1,88792

(') Florim 1,84719 1,87599

_
Franco Suíço 	 1,56196 • 1,58907

Lira Italiana	 - 	 	 0,010152 0,010331
e

Franco Belga	 	 	 0,134966	 0,136658

Franco Francês 	 	 Nominal Nominal

(*)' Coroa Sueca 	 1,25004 1,26636

Coroa Dinamarquesa- ,, 	 	 0,84739 0,86134

Coroa Norueguesa, 	 	 0,90491 0,91920

Xelim Austríaco	 	 0,255583 - (1,43056	 -

Escudo Português' 	 	 0,218817 0,224284

-..	 I
Compra	 I	 VendaI

A/V ...
	

. . 
I A/V

 I
MOEDAS

à

-
Peso Argentino 	

Peso Uruguaio :: 	

'Nominal

Nominal

Nominal

Nominal

0,090729Peseta	 . •	

3122 Quinta-feira 31
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Agosto de 1972

a/v a/v

Venda• Compra
•MOEDAS

0,095440

Dólar Canadense 	
	

6,01005
	

6,08728

(*) Iene	 	  1	 0,019610
	

0,019905

Peso Argentino 	  1	 Nominal	 Nominal

Peso Uruguaio •-	 	 Nominal.	 Nominal

(*) Alterada em relação à anterior.

TAXAS DE CAMBIO
Boletim n.° 144 - Data: 1 de agosto de 1972

1
MOEDAS

°Dólar Arnericano 	  1

Dólares-Convênio •	 	  1

Libra . Esterlina 	  i

(*) Marco Alemão 	  I

Florim
	

1

(*) Franco Suíço

Lira Italiana

Franco Belga 	

Franco Francês 	
•

(*) Coroda Sueca 	

(*) Corda Dinamarquesa 	
I-	 I

Corda Norueguesa . 	
1

Xelim Austríaco 	
1

Escudo Português 	  I-

Peseta

Dólar ,Canadense 	

Iene	 -	

(") Alterada em relação à anterior.

Compra

A/V

Venda

A/V

5,930 5,965

1,25123 1,26758

5,930	 5,965

14,46920 14,67390

1,85964 1,88851

1,84719 1,87599

1,56314	 1,59028

0,010152 0,010331

0,134966	 0,136658

Nominal Nominal

0,84887 0,86283

•	 0,90491	 - 0,91920.

0,255583 0,263058

0,218817	 0,224284

0,090729 0,095440

6,01005 8,08728

0,019610 0,019905



)	 2.1'	 oA1n:5o	 	 1

(') 1 1

('•)	 rr.o	 Enke	 	 1 /

Iii

- -	 -

na.
1

1 o

0	 1	 '''":E)

1
-

S" ca	 	 1. 8	'5,3

D:*1)rnarqursi.	 	 G 2:73.3

(*)	 Coraa	 Noruegue:..a	 	

P_.:,:trinco	 	 -;583

1
73:-(.--lo Português	 	

t
1 O 2 12317

1

1‘,10EDA
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TAXAS': DE CAMBIO

Boletim n. 145 - Data: 2 de agosto ae- iv

Cm i ra'•	 Venda
.1\,10EDAS_

1	 A/V	 I	 AIV
1

1
1	 I

Dói -ir Arnricano 	  I	 5,920	 I	 5 -:ils
1

_
1

Srvilares-Crcnvênio . 	 1	 5,930	 5.935
I

1
Libra E.,,t e rlina, 	  1	 14,46920	 I	 11 67320

I	 1...
1

Marco Alcmão 	  1	 1,85964	 1,18851
I

--

1
Florim . 	  1	 1,81719	 1,27593

I 	 	 	 I 	- _
i

Franco Suíço 	  1	 1,56314	 1,59026
	  I,	 I 

Lira Italiana	 O 010152	 0,01a331

1

I
Franco Belga 	  1	 0;134960	 0,123358

_	 1 

1
Franco Francês 	  1	 Nominal	 Nominal

I	 1

1
Corôa Sueca 	 1	 1,25123	 1 23556

1 	 I •
I

(*) uoroa Dinamarquesa . 	  1	 0,24799	 -	 . 0,2:194
r

1
1	 C 1	 C • 37'3

7

I
Corba Noruc.a,ucsa,	 	  r	 0,90191'	 . O 21220

I
-_

:1 . P lizn Austríaco
11
	 0,255583

1 	
0,253253

1

-

1 'cudo Português 	
11
	 0,218817

I	
0,231284

1

1 	

1
Festa .. ... 	 1	 0,090729	 0,225140

Pego Uruguaio 	 • -- 1	 Nominal	 Nominal

• 	
_(') Alterada em relaçao à

TAXAS DE CAMBIO

Boletim n.° 1-13 - Data: 3 de agosto de 1972

Compra	 Venda
MOEDAS

A/V	 A/V

.......
I
I

NrJ",:"_/' t.maricano 	  1	 5.930	 5,063
I	 / ....e•

rt.5 ia.r eS - C o n v é n lo	 :í:.•-•-•-::-.::-..7.-... • ..-cw.-.•	 5,930	 5,965
II 0........--

V') Libra Esterlina 	 -	 -	 i
.
 14,47513 14,67986

I 

1
1	 `•'2310

1

	  I

I	 i
'.''.• o "Dri.i uaio	 .	 	  1	 "I',,•	 ;-,a1	 1

$
1

i

TAXAS- In: c," ''..17'10

n.° 117 -	 4 de	 - 'a 1a 1T2

1	 1
1	 C,:tupra	 1	 %renda

It,10EDA3	 1
I	 A/ V	 I	 11/V
i	 I
I

Dólar Americano 	  1	 0.-••,4)	 5,205
1	 1

1
D.c,,,-Cor.i •,' n!t) .	 	  1	 5.20 	 5,93.3

1

( ') Ubra Es I eri'r.a
ii	

1' •,• '21	 11f.',T5'2

(*) Marco Alemão 	 	 1	 ';3

larim .	 	  1	 1	 '23
	

1,2/J2'n

1
Fu.neo Suíça 	  I	 11-..3(,77	 1	 1.::7",3

i 	 	 I

I
Ltra Italiana

11	
0,2101,52	 0,311• 51

I
Franco Belga 	  1	 0,131966

I '...• 	

1

...

1	 I 

1
Dólar Canadense 	  1	 6,01305	 6,23728

Iene .. •	  1	 0,019610 0,019305.
I

I 

Peco Argentino 	
11
	 Nominal Ncminal

1



!I	

aCvoinpra enda

Nominal	

a ,Vv

Nominal

MOEDAS

1,25063	 1,26696

Coicia Dinamarquesa 	 	 0,84799	 0,86191

( 0 ) Corda Norueguesa 	 	 0,90551	 0,91930

Xelim Austríaco • 	 	 0,255583	 0,263056

Escudo a'ortuguês 	 	 0,218817	 0,224284

(*) Conaa Sueca 	

É

II

Peseta •

( 0 ) Dólar Canadense 	

Iene .

0,090729

6,01598

0,019610

0,095440

6,09324

0,019905

Peso Argentino 	
	

Nominal
	

Nominal

Peso Uruguaio	 Nominal
	

Nominal

(*) Alterada em relação à anterior.
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MIN ISTÉRIO.
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA
CURSO DE PÓS-GRADUAÇA0 EM

EDUCAÇA0
EDITAL

O Magnífico Reitor da Universida-
de Federal de Santa Maria, Profes-
sor Dr. José Mariano da Rocha Fi-
lho, torna público que funcionará
nesta Universidade o 4.° Grupo de
Pôs-Graduação em Educação — Pro-
jeto Multinacional de Ensino Supe-
rior — Programa Regional decorren-
te do acordo assinado em 29 de maio
de 1969 entre a República Federativa
do Brasil e a Organização dos Esta-
dos Americanos.

1 — Bolsistas
Total de alunoS: 30
2 — Inscrição:

derativa do Brasil
2.1. Candidatos da República Fe-1

2.1,1.Período_	 ,

1 a 30 de setembro de 1972
2.1.2. Local
Universidade Federal de Santa Ma-

ria
2.1.3. Requerimento
Dirigido ao Magnifico Reitor da

Universidade Federal de Santa Ma-
ria, encaminhado pelo Diretor do ór-
gão onde exerce atividade.

2.2. Candidatos dos demais Esta-
dos membros da Organização dos Es-
tados Americanos.

3 — Duração

3.1. 1 (um) ano escolar
3.2. Inicio: 1 de março de 1973
4 — Requerimento para admissão
4.1. Candidatos da República Fe-

derativa do Brasil
4.1.1. Ser indicado pela entidade

onde exerce atividade.
4.1.2. Ser classificado pela comis-

são de seleção.
4.1.3. Ser licenciado em grau uni-

versitário nas áreas da Educação —
Pedagogia, Psicologia, Sociologia, In-
vestigação, Planejamento Estatística
ou Administração Educacional.

4.1.4. Idade máxima: 40 anos
4.1.5. Ter excelente saúde física e

mental para participar num curso de
funcionamento intensivo e com tempo
integral.

4.1.6. Aceitar as normas da Orga-
nização dos Estados Americanos e da
Universidade Federal de Santa alia-
ria.

4.1.7. Cinco anos, no mínimo, de
experiência no campo da Educação.

4.2. Documentação anexa ao re-
querimento de inscrição

4.2.1. Fotocópia do diploma do
Curso de Graduação, autenticada.

4.2.2. Currículo e Histórico Escolar
cem firma reconhecida.

4.2.3. Curriculara Vitae com fiz-
ma reconhecida.

5 -- Bolsas (becas)
5.1. Da República Federativa do

Brasil
A cargo da entidade onde o candi-

dato exerce atividade.

5.2. Dos demais Estados Membros
A cargo da Organização dos Esta-

dos Amsricanos
6 — Grau conferido
6.1. Especialista em. Currículo
6.2. Mestre em Educação (op ta-

tivo).
Brasília, 23 de agosto de 1972. —

Gu:.1.'ernic Bracony, Representante —
1- F.

(N.° 034586 — 29-8-72 — Cr$ 55,ü0)

DO TRABALHO E
PREVIDÊNCIA ‘,..;-"."4eTAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
5a Renião

EDITAL No 22-72
De ordem do Presidente, torno pú-

blico para o conhecimento dos ante-
ressados que, em data de 16 de agasto
de 1972. foram lavrados por este
selho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia — Região,
os seguintes Autos de Constatação
de Infração:

a) Doa infracão aa Resaluran nú-
mero 194 de 22.5.970 combinado com
o pará arafo Único do artigo 73 da Lei
n° 5.194, de 24.12.966.

Autos de Constatação de Infra-
cão:

N° 32.097 — Robert Werner Pollak.
N° 32.098 — Robert Werner Pollak.
N° 32.099 — Robert Werner Pollak
N° 32.100 — Robert Werner Pollak.
N° 32.101 — Robert Werner Pollak
b) por infração dos artigos 59 e 60

da Lei n° 5.194, de 24.12.66, combina-
do com o parágrafo único do art(go
73 da mesma Lei.

N° 32.093 — Ciall Comércio e In-
dústria de Artefatos Laminados Ltda.

N" 32.094 — Cia. SKF do Brasil Ro-
lamentos

N° 32.095 — Adressograph — Multi-
ga.asah do Brasil Ltda.

N° 32.096 — M. S. B. Decorações
Ltda.

c) por Infração dos artigos 59 e 60
da Lei n° 5.194 de 24.12.966;

N° 32.090 — Alonso Bezerra Comér-
cio e Indústria.

N° 32.091 — Helvan Comércio In-
dústria e Importaçâo.

N° 32.092 — Fábrica de Papel e
:-analão São Geraldo S. A.

N° 32.104 — Cervejaria Amazonas
Ltda.

d) Dor Infração da alínea a do ar-
tigo 60 da Lei n° 5.194 de 24-12-66.

N° 32.102 — O Nosso Bazar.
e) por infração do artigo 6° da a lí-

nea a, combinado com o parágrafo
único do artigo 64 da Lei n° 5.194 de
24 .12 . 966 .

N° 32.103 — Edgard lialdanha Ca
Gama e Silva.

Ficam os Senhores interessados In-
timados, a, dentro do prazo de 13g)
trinta dias, a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas ou apresentar a defesa que
tiverem sob nana de serem os autos
julgados à revelia.

Rio de Janeiro 17 de agosto de
1972. — Gatilett Fouraux, Diretor Ad-
ministrativo.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA'
E ASSISTÉ	 ,

DOS SERVIDORES DO L.:TADO,

Hospital dos Servidores
do Estado

SERVIÇO DE PESSOAL
CONCURSOS PARA ENFERMEIRO

(C-6311 E ALI11AR
ENFERMAGEM (C-005)

EDIT., 7 , N- 4
Faço pablico qua taram aprovadas

as inanições para as concuisos em'
Enfermeiro.

2. As Provas Eecriias dos referido&
Concursos serão realizadas na Escoa
la Técnica Federal "Celso Suckow da.
Fonseca", Avenida Maracatiii, número
229, no dia 1° de outubro de 1972, com .
inicio às 9 horas e com a duração de $
horas.

3. Os candidatos deverao cómpa•
recer ao local das provas com a ante.:
cedência de 60 minutos, munidos do
Cartão de Identificaria° e caneta-tin-
teiro ou esferográfica (tinsa aaui 01.2
preta).

4. A identificação destas pravas es-
critas será efetuada no HSE no dia
29 de outubro de 1972, as 9 horas, nau
dependências dos órgãos abaixo In-
dicados:

Enfermeiros: Centro de Aperfeiçoa-
mento e Especialização Médica;

Auxiliares de Enfermagem: Serviço
de Pessoal.

5. Na data estabelecida no item anq
tenor e nos locais ali indicados, finda
a identificação, conceder-se-á, Imedia-
tamente, vista de prova 3, dando-se
conhecimento dos resultados c doa
critérios de correção a todos os can-
didatos, até às 12 horas, a partir dai
quais ficará aberto o prazo de 49 ho-
ras para apresentação cie pedido e10
revisão dirigido ao Chefe do Serviço
de Pessoal do FISE.

6. Durante a vista de pauvas, so-
mente permitido o aso de caneta-tin-
teiro' ou esferográfica abastecida da
tinta verde.

Rio de Janeiro, 24 de agosto dl
1972. — Maria Aparecida Ferro (10
Lago.

Dias 30, 31-8 e 1-9-1972

Franco Francês

BANCO DO BRASIL S/A
Inscrito no C.G.C. sob n° 00.000.000

1320 lYvidendo

Estará à disposição dos Senhorea
Acionistas, a partir de 15 de setem-
bro próximo, o 132 dividendo, à razão
de 16% a.a., concernente ao 1. 0 se-
mestre de 1972.

No Estado da Guanabara, onde
pagamentc aes acionistas que não
optaram por crédito em (orica sara
efetuado pela Agência Centro do RIO
de Janeiro, situada na Rua Primeir0
de Março, 66 — Terreo, será observado
o seguinte escalonamento:

Dia 15 — crédito em conta doa
acionistas que optaram tempestiva- •
mente por essa forma de recebimento
dos dividendos;

Dia 18 — pagamento aos acionistas
de prenomes iniciados peias letra
a C:

Dia 19 — idem. Iriam, D a H;
Dia 20 — idem, idcm, I a L;
Dia 21 — idem, idem. M a 13;.
Dia 22 — idem :dam, Q a Z.
Os acionistas cem direito a divi-

dendos atrasado:- deverão dirigir-se
Contadoria Geral — Divisão de AÇU%
e Dividendos. na Praça Pio X, 54 —4
6" andar — sala 602, Rio de Ja"
neiro.

Capita/ Federal, 28 de agosto da
1972. — Ostoaldo Roberto Coifa •-a
Diretor-a cl tri!n istrativo

(Dias: 30, 31-8; e 1-9),;

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO NACIONAL

DE COLONRAÇÃO E REFORMA
AGRARIA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N.° .1-72

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital de conaarrência
n." 4-72 de propostas para a execução
de serviços topográficos, no trecho
Marabá-Altamira-Itituba, na Rodovia
Transarnazanic.a, Estado do Pará pu-
blicado no Didrio Oficial, Parte II, de
28 de agosto às paginas 3.069-70.

Dias: 30, 31 e 1.°-9

PREÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


